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ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 
(COMPREENSÃO GERAL DO TEXTO; PONTO 
DE VISTA OU IDEIA CENTRAL DEFENDIDA 

PELO AUTOR; ARGUMENTAÇÃO; ELEMENTOS 
DE COESÃO; INFERÊNCIAS; ESTRUTURA 

E ORGANIZAÇÃO DO TEXTO E DOS 
PARÁGRAFOS).

Leia o texto abaixo de Franz Kafka, O silêncio das sereias:

Prova de que até meios insuficientes - infantis mesmo 
podem servir à salvação:

Para se defender da sereias, Ulisses tapou o ouvidos com 
cera e se fez amarrar ao mastro. Naturalmente - e desde sem-
pre - todos os viajantes poderiam ter feito coisa semelhante, 
exceto aqueles a quem as sereias já atraíam à distância; mas 
era sabido no mundo inteiro que isso não podia ajudar em 
nada. O canto das sereias penetrava tudo e a paixão dos se-
duzidos teria rebentado mais que cadeias e mastro. Ulisses 
porém não pensou nisso, embora talvez tivesse ouvido coisas 
a esse respeito. Confiou plenamente no punhado de cera e no 
molho de correntes e, com alegria inocente, foi ao encontro 
das sereias levando seus pequenos recursos.

As sereias entretanto têm uma arma ainda mais terrível 
que o canto: o seu silêncio. Apesar de não ter acontecido isso, 
é imaginável que alguém tenha escapado ao seu canto; mas 
do seu silêncio certamente não. Contra o sentimento de ter 
vencido com as próprias forças e contra a altivez daí resultan-
te - que tudo arrasta consigo - não há na terra o que resista.

E de fato, quando Ulisses chegou, as poderosas cantoras 
não cantaram, seja porque julgavam que só o silêncio pode-
ria conseguir alguma coisa desse adversário, seja porque o ar 
de felicidade no rosto de Ulisses - que não pensava em outra 
coisa a não ser em cera e correntes - as fez esquecer de todo 
e qualquer canto.

Ulisses no entanto - se é que se pode exprimir assim - 
não ouviu o seu silêncio, acreditou que elas cantavam e que 
só ele estava protegido contra o perigo de escutá-las. Por um 
instante, viu os movimentos dos pescoços, a respiração funda, 
os olhos cheios de lágrimas, as bocas semiabertas, mas achou 
que tudo isso estava relacionado com as árias que soavam 
inaudíveis em torno dele. Logo, porém, tudo deslizou do seu 
olhar dirigido para a distância, as sereias literalmente desa-
pareceram diante da sua determinação, e quando ele estava 
no ponto mais próximo delas, já não as levava em conta.

Mas elas - mais belas do que nunca - esticaram o corpo 
e se contorceram, deixaram o cabelo horripilante voar livre no 
vento e distenderam as garras sobre os rochedos. Já não que-
riam seduzir, desejavam apenas capturar, o mais longamente 
possível, o brilho do grande par de olhos de Ulisses.

Se as sereias tivessem consciência, teriam sido então ani-
quiladas. Mas permaneceram assim e só Ulisses escapou delas.

De resto, chegou até nós mais um apêndice. Diz-se que 
Ulisses era tão astucioso, uma raposa tão ladina, que mesmo 
a deusa do destino não conseguia devassar seu íntimo. Tal-
vez ele tivesse realmente percebido - embora isso não possa 
ser captado pela razão humana - que as sereias haviam si-
lenciado e se opôs a elas e aos deuses usando como escudo 
o jogo de aparências acima descrito.

(KAFKA, Franz. O silêncio das sereias. In. http://almana-
que.folha.uol.com.br/kafka2.htm)

O que nos diz Franz Kafka a respeito do silêncio das 
sereias? Por que o silêncio seria mais mortal do que o seu 
canto?

Ler um texto é muito mais do que decodificar um có-
digo, entender seu vocabulário. Isso porque o conjunto 
de palavras que compõem um texto são organizados de 
modo a produzir uma mensagem. Há várias formas de se 
ler um texto. Iniciamos primeiramente pela camada mais 
superficial, que é justamente o início da “tradução” do vo-
cabulário apresentado. Compreendidas as palavras, ainda 
nesse primeiro momento, verificamos qual tipo de texto se 
trata: matéria de jornal, conto, poema. Entretanto, ainda as-
sim não lemos esse conjunto de palavras em sua plenitude, 
isso porque ler é, antes de mais nada, interpretar.

A palavra interpretação significa, literalmente, explicar 
algo para si e para o outro. E explicar, outra palavra impor-
tante numa leitura, consiste em desdobrar algo que estava 
dobrado. Assim sendo, podemos entender que ler um tex-
to é interpretá-lo, e para tanto se faz necessário desdobrar 
suas camadas, suas palavras, até fazê-las suas, para assim 
chegar a uma camada mais profunda do que a inicial – a da 
mera “tradução” das palavras.

Um texto é sempre escrito por alguém. Um autor, 
quando lança as palavras num papel, faz na intenção de 
passar uma mensagem específica para o leitor. Muitas ve-
zes temos dificuldades em captar qual a mensagem ele 
está tentando nos dizer. Entretanto, algo é sempre impor-
tante lembrar: textos são feitos de palavras, e todas as fer-
ramentas para se entender o texto estão no próprio texto, 
no modo como o autor organizou as palavras entre si.

Tudo isso pode ser resumido numa simples frase: texto 
é uma composição estruturada em camadas de sentido. Da 
mesma forma que para conhecer uma casa é preciso aden-
trá-la e entender sua estrutura, compreender um texto é 
decompô-lo, camada a camada, desde o conhecimento da 
autoria até o sentido final. Isso requer uma atitude ativa do 
leitor, e não meramente passiva.

Você já se perguntou por que em concursos públicos 
e vestibulares é sempre exigida interpretação textual? Pen-
se. Não basta apenas conhecer as regras gramaticais de 
uma língua, também é importante entender os sentidos 
que essa língua pode expressar. Se não conseguimos inter-
pretar um texto, como conseguiremos interpretar o mundo 
em que vivemos?

Assim sendo, ler o texto se faz da mesma forma que se 
lê o mundo: a partir de suas peculiaridades, ultrapassando 
a camada mais ingênua da vida e do texto, entendo as en-
trelinhas da mensagem, ou seja, o que está subentendido.
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Quando falamos de leitura, falamos antes de níveis de 
leitura, pois é a partir desse processo que alcançamos uma 
interpretação efetiva. Vejamos:

1 – Níveis de leitura

a) Primeiro Nível – é o mais superficial e consiste em 
iniciar o aprendizado dos significados das palavras. É o 
próprio ato de decodificação de uma língua. Nesse nível 
ainda não é possível realizar a interpretação de um texto, 
já que não se possui ainda familiaridade com os sentidos 
de uma palavra.

b) Segundo Nível – é o contato mais familiar com um 
texto, através do conhecimento de qual gênero se trata 
(notícia, conto, poema), do seu autor e dos benefícios que 
essa leitura poderia trazer. Imagine você uma livraria. Há 
vários exemplares para escolher. Então você analisa o título 
do livro,  o autor, lê rapidamente a contracapa e também 
um trecho do livro. O segundo nível da leitura diz respeito 
a essa primeira familiarização com um texto.

c) Terceiro Nível – é o momento da leitura propria-
mente dita. O primeiro passo é entender em qual gênero 
se encontram as palavras. Se forem textos de ficção (como 
conto, romance) devemos nos atentar às falas e ações das 
personagens. Caso se trate de uma crônica ou texto de opi-
nião, é importante prestar atenção no vocabulário utilizado 
pelo autor, pois nestes gêneros as palavras são escolhidas 
minuciosamente a fim de explicitar um determinado senti-
do. Quando se tratar de um poema, também é importan-
te analisar o vocabulário do poeta, lembrando-se que na 
poesia a mensagem sempre diz mais do que parece dizer.

No momento de interpretar um texto, geralmente ul-
trapassamos o terceiro nível da leitura, chegando ao quarto 
e quinto, quando precisamos reler o material em questão, 
centrando-se em partes específicas. Frente as perguntas de 
interpretação, cuidado com as opções muito generaliza-
doras, estas tentam confundir o leitor, já que representam 
apenas leituras superficiais do assunto. Por isso mesmo, 
sempre muita atenção no momento da leitura, para que 
não caia nas famosas “pegadinhas” dos avaliadores.

2) Ideia central

Um texto sempre apresenta uma ideia central e, muitas 
vezes, na primeira leitura não a captamos. Assim, algumas 
estratégias são válidas para atingir esse propósito.

1) Qual o gênero textual?
2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 

texto?
5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?
Caso você consiga responder essas perguntas certa-

mente você terá as ferramentas necessárias para interpre-
tar o texto.

Utilizemos como exemplo o texto de Franz Kafka citada 
anteriormente. Leia o texto novamente. Agora responda as 
questões:

1) Qual o gênero textual?
Trata-se de um conto, ou seja, um texto de ficção.

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Utilizando as palavras do autor: As sereias entretanto 

têm uma arma ainda mais terrível que o canto: o seu silêncio

3) A frase representa a ideia centra, qual é essa ideia?
O autor parece nos dizer que o silêncio é mais mortal 

que a própria fala, ou seja, pode ferir mais.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do texto?
a) Muitos já escaparam do canto das sereias, nunca do 

seu silêncio;
b) Quando o herói Ulisses passa pelas sereias, elas 

não cantam, precisam de uma arma maior;
c) Ulisses foi mais astuto que as sereias – frente o si-

lêncio mortal que elas lançavam, ele o ignorou, usando a 
mesma arma do inimigo para enfrentá-lo.

5) Quais as palavras mais recorrentes no texto?
Silêncio, canto, sereias, Ulisses, herói, astucioso.
Assim sendo, o texto que inicialmente parecia enig-

mático, após as respostas das perguntas sugeridas, parece 
mais claro. Ou seja, Franz Kafka se utiliza da ficção para 
nos dizer que a indiferença é uma arma mais mortal que o 
próprio enfrentamento.

Analisemos agora um poema, um dos mais conheci-
dos da literatura brasileira, No meio do caminho, de Carlos 
Drummond de Andrade:

No Meio do Caminho – Carlos Drummond de Andrade
No meio do caminho tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
tinha uma pedra
no meio do caminho tinha uma pedra.
Nunca me esquecerei desse acontecimento
na vida de minhas retinas tão fatigadas.
Nunca me esquecerei que no meio do caminho
tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
no meio do caminho tinha uma pedra
(ANDRADE, Carlos Drummond de. No meio do cami-

nho. In. http://www.revistabula.com/391-os-dez-melhores-
-poemas-de-carlos-drummond-de-andrade/)

A mensagem parece simples, mas se trata de um poe-
ma. Quando precisamos interpretar esse tipo de gênero, 
é essencial perceber que as palavras dizem mais do que 
o senso comum, por isso se faz importante interpretá-las 
com cuidado. Vamos às perguntas sugeridas:

1) Qual o gênero textual?
Poema

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Tinha uma pedra no meio do caminho



3

LÍNGUA PORTUGUESA

3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
Pedra no caminho é uma frase de sentido popular que 

significa dificuldade. O poeta parece usar uma frase banal 
num poema para indicar que pedra é muito mais do que 
pedra, é uma dificuldade.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

Através da repetição da frase “tinha uma pedra no 
meio caminho”. Escrito diversas vezes, soa como uma lição 
a ser aprendida.

5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?
Pedra, meio, caminho
Quando realizamos essas perguntas, paramos para 

refletir sobre a mensagem do texto em questão. E mais, 
quando precisamos interpretar um texto, após a leitura 
inicial, é necessário ler detalhadamente cada parte (seja 
parágrafo, estrofe) e assim construir passo a passo o “des-
dobramento” do texto.

3) Dicas importantes para uma interpretação de 
texto

- Faça uma leitura inicial, a fim de se familiarizar com o 
vocabulário e o conteúdo;

- Não interrompa a leitura caso encontre palavras des-
conhecidas, tente inicialmente fazer uma leitura geral;

- Faça uma nova leitura, tentando captar as entrelinhas do 
texto, ou seja, a intenção do autor ao escrever esse material;

- Lembre-se que no texto não estão as suas ideias, e 
sim as do autor, por isso cuidado para não interpretar se-
gundo o seu ponto de vista;

- Nas questões interpretativas, atente para as alternativas 
generalizadoras, as que apresentam palavras como sempre, 
nunca, certamente, todo, tudo, geralmente tentem confundir 
aquele que realiza uma leitura mais superficial;

- Das alternativas propostas, haverá uma completa-
mente sem sentido (para captar o leitor mais desatento) e 
duas mais convincentes. Para escolher a correta, procure no 
texto indícios que a fundamente.

EXERCÍCIOS

1. De acordo com o ditado popular “invejoso nunca 
medrou, nem quem perto dele morou”,

a) o invejoso nunca teve medo, nem amedronta seus 
vizinhos;

b) enquanto o invejoso prospera, seus vizinhos empo-
brecem;

c) o invejoso não cresce e não permite o crescimento 
dos vizinhos;

d) o temor atinge o invejoso e também seus vizinhos;
e) o invejoso não provoca medo em seus vizinhos.
2. Leia e responda:
“O destino não é só dramaturgo, é também o seu pró-

prio contra-regra, isto é, designa a entrada dos persona-
gens em cena, dá-lhes as cartas e outros objetos, e executa 
dentro os sinais correspondentes ao diálogo, uma trovoa-
da, um carro, um tiro.”

Assinale a alternativa correta sobre esse fragmento 
de D. Casmurro, de Machado de Assis:

a) é de caráter narrativo;
b) é de caráter reflexivo;
c) evita-se a linguagem figurada;
d) é de caráter descritivo;
e) não há metalinguagem.

3. “Tão barato que não conseguimos nem contratar 
uma holandesa de olhos azuis para este anúncio.”

No texto, a orientação semântica introduzida pelo ter-
mo nem estabelece uma relação de:

a) exclusão;
b) negação;
c) adição;
d) intensidade;
e) alternância.

Texto para a questão 4.

– Ah, não sabe? Não o sabes? Sabes-lo não?
– Esquece.
– Não. Como “esquece”? Você prefere falar errado? E o 

certo é “esquece” ou “esqueça”? Ilumine-me. Mo
diga. Ensines-lo-me, vamos.
– Depende.
– Depende. Perfeito. Não o sabes. Ensinar-me-lo-ias se 

o soubesses, mas não sabes-o.
– Está bem. Está bem. Desculpe. Fale como quiser.
(L. F. Veríssimo, Jornal do Brasil, 30/12/94)

4. O texto tem por finalidade:
a) satirizar a preocupação com o uso e a colocação das 

formas pronominais átonas;
b) ilustrar ludicamente várias possibilidades de combi-

nação de formas pronominais;
c) esclarecer pelo exemplo certos fatos da concordân-

cia de pessoa gramatical;
d) exemplificar a diversidade de tratamentos que é co-

mum na fala corrente.
e) valorizar a criatividade na aplicação das regras de 

uso das formas pronominais.

5. Bem cuidado como é, o livro apresenta alguns defei-
tos. Começando com “O livro apresenta alguns defeitos”, o 
sentido da frase não será alterado se continuar com:

a) desde que bem cuidado;
b) contanto que bem cuidado;
c) à medida que é bem cuidado;
d) tanto que é bem cuidado;
e) ainda que bem cuidado.

Texto para as questões 6 e 7.

“Eu considerei a glória de um pavão ostentando o es-
plendor de suas cores; é um luxo imperial. Mas andei lendo 
livros, e descobri que aquelas cores todas não existem na 
pena do pavão. Não há pigmentos. O que há são minúscu-
las bolhas d’água em que a luz se fragmenta, como em um 
prisma. O pavão é um arco-íris de plumas.
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Eu considerei que este é o luxo do grande artista, atin-
gir o máximo de matizes com um mínimo de elementos.

De água e luz ele faz seu esplendor, seu grande mis-
tério é a simplicidade. Considerei, por fim, que assim é o 
amor, oh minha amada; de tudo que ele suscita e esplende 
e estremece e delira em mim existem apenas meus olhos 
recebendo a luz do teu olhar. Ele me cobre de glórias e me 
faz magnífico.”

(Rubem Braga, 200 Crônicas Escolhidas)

6. Nas três “considerações” do texto, o cronista preser-
va, como elemento comum, a idéia de que a sensação de 
esplendor:

a) ocorre de maneira súbita, acidental e efêmera;
b) é uma reação mecânica dos nossos sentidos esti-

mulados;
c) decorre da predisposição de quem está apaixonado;
d) projeta-se além dos limites físicos do que a motivou;
e) resulta da imaginação com que alguém vê a si mesmo.

7. Atente para as seguintes afirmações:
I - O esplendor do pavão e o da obra de arte implicam 

algum grau de ilusão.
II - O ser que ama sente refletir em si mesmo um atri-

buto do ser amado.
III - O aparente despojamento da obra de arte oculta 

os recursos complexos de sua elaboração.
De acordo com o que o texto permite deduzir, apenas:
a) as afirmações I e III estão corretas;
b) as afirmações I e II estão corretas;
c) as afirmações II e III estão corretas;
d) a afirmação I está correta;
e) a afirmação II está correta.

Texto para as questões 8 e 9.

“Em nossa última conversa, dizia-me o grande amigo 
que não esperava viver muito tempo, por ser um “cardis-
plicente”.

– O quê?
– Cardisplicente. Aquele que desdenha do próprio coração.
Entre um copo e outro de cerveja, fui ao dicionário.
– “Cardisplicente” não existe, você inventou – triunfei.
– Mas seu eu inventei, como é que não existe? – espan-

tou-se o meu amigo.
Semanas depois deixou em saudades fundas compa-

nheiros, parentes e bem-amadas. Homens de bom coração 
não deveriam ser cardisplicentes.”

8. Conforme sugere o texto, “cardisplicente” é:
a) um jogo fonético curioso, mas arbitrário;
b) palavra técnica constante de dicionários especiali-

zados;
c) um neologismo desprovido de indícios de significação;
d) uma criação de palavra pelo processo de composição;
e) termo erudito empregado para criar um efeito cômico.

9. “– Mas se eu inventei, como é que não existe?”
Segundo se deduz da fala espantada do amigo do nar-

rador, a língua, para ele, era um código aberto:

a) ao qual se incorporariam palavras fixadas no uso popular;
b) a ser enriquecido pela criação de gírias;
c) pronto para incorporar estrangeirismos;
d) que se amplia graças à tradução de termos científicos;
e) a ser enriquecido com contribuições pessoais.

Texto para as questões 10 e 11.

“A triste verdade é que passei as férias no calçadão 
do Leblon, nos intervalos do novo livro que venho peno-
samente perpetrando. Estou ficando cobra em calçadão, 
embora deva confessar que o meu momento calçadônido 
mais alegre é quando, já no caminho de volta, vislumbro 
o letreiro do hotel que marca a esquina da rua onde fi-
nalmente terminarei o programa-saúde do dia. Sou, diga-
mos, um caminhante resignado. Depois dos 50, a gente fica 
igual a carro usado, é a suspensão, é a embreagem, é o ra-
diador, é o contraplano do rolabrequim, é o contrafarto do 
mesocárdio epidítico, a falta da serotorpina folimolecular, 
é o que mecânicos e médicos disseram. Aí, para conseguir 
ir segurando a barra, vou acatando os conselhos. Andar é 
bom para mim, digo sem muita convicção a meus entedia-
dos botões, é bom para todos.”

(João Ubaldo Ribeiro, O Estado de S. Paulo, 6/8/95)

10. No período que se inicia em “Depois dos 50...”, o 
uso de termos (já existentes ou inventados) referentes a 
áreas diversas tem como resultado:

a) um tom de melancolia, pela aproximação entre um 
carro usado e um homem doente;

b) um efeito de ironia, pelo uso paralelo de termos da 
medicina e da mecânica;

c) uma certa confusão no espírito do leitor, devido à 
apresentação de termos novos e desconhecidos;

d) a invenção de uma metalinguagem, pelo uso de ter-
mos médicos em lugar de expressões corriqueiras;

e) a criação de uma metáfora existencial, pela oposição 
entre o ser humano e objetos.

11. Na frase “Aí, para conseguir ir segurando a barra, 
vou acatando os conselhos...”. Aí será corretamente substi-
tuído, de acordo com seu sentido no texto, por:

a) Nesse lugar
b) Nesse instante
c) Contudo
d) Em conseqüência
e) Ao contrário
12. A prosopopéia, figura que se observa no verso “Sin-

to o canto da noite na boca do vento”, ocorre em:
a) “A vida é uma ópera e uma grande ópera.”
b) “Ao cabo tão bem chamado, por Camões, de ‘Tormen-

tório’, os portugueses apelidaram-no de ‘Boa Esperança’.”
c) “Uma talhada de melancia, com seus alegres caroços.”
d) “Oh! eu quero viver, beber perfumes, Na flor silves-

tre, que embalsama os ares.”
e) “A felicidade é como a pluma...”

13.
Folha: De todos os ditados envolvendo o seu nome, 

qual o que mais lhe agrada?
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USO ADEQUADO DA LINGUAGEM 
MATEMÁTICA.

A linguagem permeia o trabalho na educação infantil, junto com a brincadeira e a interação, constitui os eixos da ação pe-
dagógica junto às crianças. Por vezes quando falamos em linguagem é comum remetermos à linguagem verbal e escrita, igual-
mente fundamental para o desenvolvimento infantil, no entanto, algumas professoras acabam priorizando essas duas formas de 
linguagem na educação das crianças, em detrimento de outras, privando-as de novas vivências, novas experiências que ampliem 
seus conhecimentos. Nesse sentido, a educação infantil vem buscando superar esse entendimento de linguagem e considerando 
que a criança se comunica e se expressa por meio de múltiplas linguagens, de “cem linguagens” como escreve Loris Malaguzzi 
em sua poesia. O conteúdo do presente artigo visa apresentar e promover a reflexão sobre algumas das múltiplas linguagens 
presentes na educação das crianças. Aborda a importância e as possibilidades de trabalhar essas formas de comunicações e ex-
pressões como linguagem na educação das crianças pequenas. Nosso projeto “A Arca de Noé” centrou-se no tema linguagens, 
pois, em nossas observações do cotidiano das crianças e em conversas com as educadoras do grupo identificamos a necessidade 
de promover situações significativas para as crianças que desencadeassem o desenvolvimento da oralidade. O grupo 4A como 
descrevemos anteriormente no capítulo três desse relatório tem entre dois anos e cinco meses a três anos e cinco meses e estão 
desenvolvendo a habilidade de falar. Algumas das crianças desse grupo estão num processo mais avançado de aquisição dessa 
linguagem, outras num processo inicial. Por fim, pautadas nas manifestações, interesses e necessidades das crianças, priorizamos 
quatro das múltiplas linguagens presentes no cotidiano da educação infantil, são elas, a linguagem oral, a contação de história, 
a linguagem audiovisual e a linguagem por meio das artes visuais (pintura, colagem, modelagem).

A linguagem oral no desenvolvimento das crianças

A linguagem oral é um dos eixos norteadores da ação pedagógica com crianças. É por meio da linguagem que a 
criança se comunica e interage com o mundo ao seu redor constituindo-se e desenvolvendo-se. Sabemos que a criança 
é constituída de múltiplas linguagens, por isso, não focaremos essa discussão na linguagem oral, e sim nas possibilidades 
de desenvolvimento e ampliação dessa linguagem na criança. A linguagem oral faz parte do cotidiano das crianças e dos 
adultos, logo, está presente, na instituição de educação infantil e na vivência das crianças com suas famílias. As crianças 
falam umas com as outras, os adultos se comunicam entre si e com as crianças, transmitem idéias, vontades, sentimentos.

As crianças d o grupo 4A estão desenvolvendo a linguagem oral. Para Piaget (1975 apud Luiz Zorzi, 1993 p.16) a criança 
passa por vários estágios de desenvolvimento. No estágio pré-operatório ou inteligência simbólica, ocorrerá o aparecimen-
to da linguagem e da brincadeira simbólica que: 

“(...) está ligado à formação da função simbólica que diz respeito à capacidade de representar. Tal função envolve, além 
da linguagem e da brincadeira simbólica as imagens mentais, a imitação diferida e a resolução de problemas por combinação 
mental de ações. O simbolismo, enfim, se estende a todas as condutas que revelam a capacidade de evocar coisas ou situações 
ausentes, que vão além daquilo que pode ser percebido”.

Aqui a criança começa a representar, em si mesma, as ações rotineiras de sua vida, como tomar banho, comer, dormir. 
Depois que a criança passa por esta fase do esquema simbólico, ela começa a aplicar estas ações rotineiras em outros; 
passa a dar comidinha pra sua amiga ou sua boneca:

 “Algumas meninas brincavam com panelinhas, potinhos na areia, a estagiária Débora se aproximou e perguntou o que 
faziam, Stefany disse que estava fazendo “bolo de nanana” (bolo de banana). Eduarda ficou olhando para Débora, então a 
estagiária perguntou o que ela estava fazendo, e ela continuou a olhar, então Débora perguntou se ela também estava fazendo 
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bolo de banana, e ela confirmou com um sorriso. Ficaram 
nessa brincadeira: delas fazerem bolo e darem para experi-
mentar, isto durou um bom tempo”. (Registro de observação 
07/06/2006) 

Para Vygotsky como assinala Kohl (1995. p. 47): 
“(...) por volta dos dois anos de idade, o percurso do 

pensamento encontra-se com o da linguagem e inicia uma 
nova forma de funcionamento psicológico: a fala torna-se 
intelectual, com função simbólica, generalizante, e o pensa-
mento torna-se verbal, mediado por significados dados pela 
linguagem. Enquanto que no desenvolvimento filogenético 
foi à necessidade de intercâmbio dos indivíduos durante o 
trabalho que impulsionou a vinculação dos processos de 
pensamento e linguagem, na ontogênese esse impulso é 
dado pela própria inserção da criança num grupo cultural. 
A interação com membros mais maduros da cultura, que já 
dispõem de uma linguagem estruturada, é que vai provocar 
o salto qualitativo para o desenvolvimento verbal”. 

Vygotsky deixa claro a importância da mediação do 
outro no processo de aquisição da linguagem oral. Nes-
se sentido, o trabalho nas instituições de educação infantil 
devem caminhar para possibilitar o desenvolvimento dessa 
linguagem nas crianças. Procuramos estabelecer práticas 
como, conversas com as crianças durante os momentos de 
higiene, alimentação, nas rodas, isto é, interagir de forma 
a tornar presentes na educação das crianças pequenas à 
linguagem oral. Quanto mais a criança puder falar em di-
ferentes situações como contar história, explicar uma brin-
cadeira, solicitar ajuda, contar o que fez em casa mais ela 
ampliará sua capacidade comunicativa. Por volta dos dois 
anos que a palavra começa a funcionar como signo (Kohl, 
1995), esses é que possibilitam o inicio não só a comu-
nicação, relação interpessoal, como também, à habilidade 
de narrar (Girardello, s.d.). O adulto oferece uma relevante 
contribuição ao desenvolvimento da competência narrati-
va, possibilitando assim, a interação verbal.

A linguagem é a mediação entre o sujeito e o ambiente. 
Toda a fala é interação social. Quanto mais enriquecemos a 
linguagem das crianças mais tornaremos seu pensamento 
ágil, sensível e pleno. Em uma publicação da Associação 
Brasileira de fonoaudiologia, foi apontada diversas possibi-
lidades de se estimular a linguagem de crianças a partir de 
dois anos a três anos: 

- Deixando-a ouvir CD ou fitas infantis;
- Elogiando sua comunicação; 
- Descrevendo as atividades que estão fazendo, acres-

centando novas palavras; 
- Utilizando palavras novas em várias situações (am-

pliação de vocabulário); 
- Proporcionando novas experiências: teatrinho, cinema, 

circo... E comentando sobre elas; 
- Lendo histórias para elas; 
- Ensinando-lhe relações entre palavras, objetos e idéias; 
- Ensinando à criança a contar histórias, utilizando livros 

e desenhos; 
- Permitindo que jogue com outras crianças; 
- Prestando muita atenção quando ela fala, lembrando 

que se ela repetir palavras e sons é normal; 
- Fazendo jogos com rimas. 

Sabemos que a produção de significados por parte da 
criança é um processo que nunca acaba, é histórico. Pos-
sibilitar a ampliação desse repertório da criança e mediar 
conhecimentos para que ela possa ir além do que a socie-
dade lhe oferece é fundamental.

A contação de história como uma das múltiplas lin-
guagens presentes na educação infantil 

Em nosso estágio utilizamos a contação histórias como 
uma das possibilidades de linguagens, pois, esteve muito 
presente na turma 4A da Creche Orlândia Cordeiro. Ora por 
leitura de histórias, ora por narração sem ter um livro de 
apoio como na história descrita abaixo, do peixinho: 

“(...) a história de um peixinho que nadava por aí. Um 
dia sua mãe disse que não era pra o peixinho ir para aquele 
cantinho. Porque naquele cantinho havia uma cobra bem 
grande, bem gorda, bem feia (neste momento fazia movi-
mentos que representassem as características da cobra), que 
iria comer o peixinho se ele fosse lá. 

Mas como o peixinho era teimoso e adorava aventuras 
ele nadou até lá, o cantinho da cobra. O peixinho estava lá... 
nadando por aqui... por ali, explorando o cantinho da cobra. 
Quando de repente a cobra, bem grande, bem gorda, bem 
feia, apareceu e... Miãn, miãn, miãn (fazendo movimentos de 
comer com as mãos). Comeu o peixinho. 

− E agora? (Pergunta Jonathan com os olhos assustados, 
com o que aconteceu com o peixinho curioso). 

− Era pro peixinho ter ido lá? (Denisia).
− Não! (Jonathan). 
− E como era a cobra? (Denisia).
− Grande! (Igor imitando o movimento de grande que 

Denisia havia feito durante a história). 
− Feia! (Alice também fazendo os movimentos que De-

nisia havia feito.).
− Gorda! (Igor também fazendo os movimentos).
− O que ela fez com o peixinho? (Denisia).
− Comeu! (Jonathan).
− E a mamãe dele ficou feliz ou triste? (Denisia). 
− Feliz! (Jonathan).
− Feliz? E se você não voltasse para casa, como a sua 

mãe ficaria Jonathan? (Denisia). 
− Triste. (Responde Jonathan pensativo).
− E agora, o peixinho podia ir lá? (Denisia).
− Não, senão a cobra come ele, é perigoso! (Jonathan).
− Então, não pode desobedecer a mamãe né, quando 

ela diz que não pode fazer uma coisa é porque não pode. 
(Denisia).

− É. (Algumas crianças)”.
(Registro de observação dia 05/06/2006) Segundo Gi-

rardello (s.d.), a narrativa se torna presente logo cedo na 
vida dos bebês, através de canções de ninar, da própria 
conversa da mãe com a criança, das cantigas que muitas 
vezes contam histórias, como “o cravo brigou com a rosa” 
ou “atirei o pau no gato”. Acreditamos que dar continuida-
de a essas atividades, na creche é muito importante, pois, 
desenvolve a linguagem, promove a imaginação, amplia o 
repertório cultural das crianças e auxilia no desenvolvimen-
to e construção subjetiva. Quando pensamos em histórias, 
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muitas vezes queremos que cada uma tenha um significado, que como nos contos que trazem lições de moral, muitas vezes 
damos a elas funções utilitário-pedagógicas5, deixando de lado a prática de ouvir histórias (contar histórias) como prática 
em si mesma, onde a criança aprenderá novas palavras, organizará seu pensamento, sonhará, sentirá arrepios, medos, terá 
possibilidade de vivenciar novos sentimentos, culturas, como no exemplo a seguir que traz as manifestações das crianças 
ao “observar” a contação da história Menina Bonita do Laço de Fita: 

 “Ao terminar de tirar o cenário da história Denisia pergunta: 
− O que será tudo isso? (Denisia). Ao tirar tudo da caixa Emanuelly se exalta de alegria com tudo que vê a sua frente. 
− O coelho, coelho Dê! (Jonathan olhando para dentro da caixa com rabo de olho). 
Então Denisia começa a contar a história do livro Menina bonita do laço de fita. Em um trecho dá história tenta colocar o 

coelho em pé e ele cai, então ela comenta:
− Está com preguiça. 
Todos sorriem. Emanuelly e João dão gargalhadas” (Registro de observação, 05/06/2006). 
Como é a partir dos dois anos que a criança começa a ter a habilidade de narrar, é importante dar espaço e vez às crian-

ças, para que elas comecem a vivenciar melhor essa prática, pois esta leva a criança a “reorganizar a experiência subjetiva 
que tem dela mesma e de sua relação com o outro” (Girardello, s.d.). 

Ouvindo histórias sejam elas tiradas de livros ou vivências significativas é que a criança aprenderá a construir narrativa-
mente suas experiências e assim se constituirá um sujeito cultural, sobre isso explana Girardello (s.d.):

 “ Na entrega ao presente do jogo narrativo no âmbito da educação infantil, professoras e crianças ampliam um espaço 
simbólico comum, pleno de imagens e das reverberações corporais e culturais de suas vozes. Tornam-se seres narrados e seres 
narrantes, como todas as implicações favoráveis disso para a vida pessoal, social e cultural de cada um do grupo”.

Contar histórias é também um gesto de carinho para com as crianças, encantá-las proporcionando momentos de muita 
ludicidade é possibilitar a viagem a diversos mundos onde a criança ampliará sua capacidade de imaginar, criar e vivenciar 
momentos novos e aprender. Esperamos que essa prática seja cada vez mais presente não só no cotidiano das crianças do 
grupo 4A, mas, no cotidiano das crianças de toda a creche e de todas as instituições de educação infantil. 

A linguagem audiovisual: diversão e educação 

“Quando começa o clipe da lagarta e da borboleta Amanda começa a cantar a musica da borboletinha, mas, logo que 
o clipe começa e ela para de cantar por perceber que a música do vídeo não é a que ela estava cantando. (...) As crianças 
demonstram gostar mais do clipe da lagarta e da borboleta e do rato. Pedem para repetir o clipe do rato. Stefany olha para 
Débora e para Eduarda e da gargalhadas. (...) Sentimos que as crianças gostaram da exibição dos clipes se envolvem e iden-
tificam elementos que compõe a imagem, reconhecem os bichos que aparecem durante a exibição e se expressam de formas 
variadas, palmas, gargalhadas, palavras, olhares”. (Registro de intervenção, 26/6/2006). 

O recurso audiovisual possui uma linguagem própria que instiga uma interpretação de seus diversos aspectos e recur-
sos, sejam eles, projetados nos sons, cores, personagens, cenários, roteiro etc. Ele é uma forma de diversão, no entanto, 
torna-se um meio importantíssimo no processo de educar e aprender, pois, é rico em informações, que prendem nossa 
atenção, devendo assim, ser analisado criticamente. O recurso audiovisual na maioria das vezes tem uma linguagem tem-
poral que é diferente da real. Anos correm em apenas um minuto. Também por meio da análise de produções audiovisuais 
que proporcionamos a educação do “olhar” do educando sobre as imagens, filmes, programas, documentários, fotos etc. 
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Neste sentido, a reflexão sobre esse recurso é fundamental, porque retrata a nossa sociedade em diversos tempos e, sobre-
tudo, por tratar-se de uma produção humana cuja ação está permeada de ideologias, questões políticas, econômicas, etc, 
como assiná-la GUTIERREZ, (1978, p. 67): 

“(...) os meios de comunicação nos põem em contato com a realidade, porém, com uma realidade própria dos meios, re-
criada pelo autor da obra. Nos pomos em contato com a realidade através das formas escolhidas pelo artista, pelo homem ou 
pelo grupo de homens que são os autores desta recriação da realidade que temes diante de nós. Isto significa que a realidade 
nos chega — deformada ou dignificada — através da personalidade deste ou daquele pintor, cineasta, fotógrafo, jornalista, 
etc. A leitura das imagens nos põe em contato com uma realidade dupla: com o mundo dos seres que representam e com os 
homens ou homem-autor dessas imagens ou sons. Tanto a realidade como os homens recriadores da realidade não são seres 
ideais nem tampouco vivem num mundo ideal. O comunicador em uma ideologia e está inserido num determinado contexto 
social. Embora seja verdade que todo comunicador pretenda influenciar o sistema, o mais comum é que o sistema determine 
as condições do produto do comunicador. A comercialização, os interesses criados, a tecnificação são condicionantes dos 
meios de comunicação social que não podem escapar de uma visão crítica do receptor”. 

A necessidade de uma postura crítica frente a produções audiovisuais é uma preocupação que deve vir de “berço”. 
Ensinar uma criança pequena a “ler” narrativas audiovisuais é responsabilidade inerente à educação infantil. 

Entendemos que na educação infantil além do encantamento que a linguagem áudio visual proporciona, sobretudo, na 
exibição de desenhos animados, filmes ou clipes, como mencionamos em nosso registro, há uma série de informações da-
quilo que os olhos não podem ver. As imagens e o som do recurso audiovisual é um suporte na compreensão do texto, traz 
a possibilidade de relação do que estão ouvindo com o que estão vendo e “funcionam para as crianças como pistas para 
a recontagem de histórias, possibilitando o desenvolvimento da narrativa e da fala letrada” (Nogueira, 2003). A linguagem 
audiovisual proporciona a ressignificação das imagens, a construção de novos textos, a busca pela curiosidade e atenção, 
a busca pelo “prazer visual do diálogo entre formas e as cores, em um constante exercício de leitura que tece as relações 
entre as lembranças: e da trama final emerge um novo sentido” (PAULA, 2005, p. 40). Ao assistir e ouvir a uma produção 
audiovisual a criança pode estabelecer uma relação com aquilo que conhece e o que é novo para ela. Como descrevemos 
no fragmento acima, quando começa o clipe da lagarta e da borboleta Andréia começa a cantar a música da borboletinha, 
mas, logo que o clipe começa e ela para de cantar por perceber que a música do vídeo não é a que ela estava cantando. 
A relação com o velho e o novo se estabelece e além da ampliação do seu repertório cultural, a criança vai ampliando seu 
repertório de linguagem oral. Nesse processo de aquisição de novas imagens, sons e novas palavras com a mediação visual 
e musical, há um ganho muito significativo no processo de aquisição da linguagem oral, pois é uma função primordial 
para o desenvolvimento da criança, já que além de promover aspectos relacionados à sociabilidade e comunicação, esse 
processo pode promover também o conhecimento de mundo. Mencionamos que as crianças gostaram da exibição dos 
clipes, pois, se envolveram e identificavam elementos que compõe a imagem, reconhecendo os bichos que apareciam du-
rante a exibição. Expressaram-se de formas variadas: com palmas, gargalhadas, palavras e olhares. Pretendemos ressaltar, 
que o recurso audiovisual possibilita ainda, a ampliação na criança de diferentes formas de expressão de seus sentimentos, 
de suas vontades e de seus pensamentos. Contudo, nossa intenção com essa discussão foi salientar a importância desse 
recurso na educação infantil, não como mera diversão ou passatempo para os dias de chuva e sim como uma rica fonte de 
conhecimento e aprendizagens para as crianças e para as educadoras. Considerando que: 

“Isso exige da professora, enquanto mediadora, um conhecimento prévio daquilo que estará trazendo ou oferecendo para 
as crianças assistirem, e mais, estar junto, atenta, para poder discutir e muitas vezes se contrapor a determinados valores, 
concepções ou falsas verdades que veiculam como verdades. Ou seja, uma postura crítica e reflexiva diante desta linguagem 
para que ela possa servir como instrumento de ampliação de conhecimentos e não de pura alienação3”. 3 Fragmento extraído 
da conversa coma orientadora Arlete de Costa Pereira.
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CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE 
APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES: AMBIENTE 
MICROSOFT OFFICE, BR OFFICE.

O Microsoft Word é um processador de texto que cria textos de diversos tipos e estilos, como por exemplo, ofícios, 
relatórios, cartas, enfim, todo conteúdo de texto que atende às necessidades de um usuário doméstico ou de uma empresa.

O Microsoft Word é o processador de texto integrante dos programas Microsoft Office: um conjunto de softwares apli-
cativos destinados a uso de escritório e usuários domésticos, desenvolvidos pela empresa Microsoft.

Os softwares da Microsoft Office são proprietários e compatíveis com o sistema operacional Windows.

10.1. Word 2003
As versões do Microsoft Word era quase sempre a mesma, e todas elas oriundas do WordPad, a versão 2003 foi a última 

versão a moda antiga, vamos dizer assim, ela era formada por menus e uma barra de ferramentas fixa mais voltada para a 
parte de formatação de texto, e as demais funções ficavam dívidas em menus, conforme mostra a figura 28.

Figura 28: Tela do Microsoft Word 2003

Também é possível personalizar a sua barra de ferramentas clicando com o botão direito e selecionando novos painéis, 
que vão desde Contagem de Palavras e Desenho até Visual Basic e Formulários. O problema é que, conforme você adiciona 
novas funções, a interface começa a ficar cada vez mais carregada e desorganizada.

Uma das características foi a mudança do logotipo do Office duas ferramentas que estrearam no Office 2003, foram: In-
foPath e o OneNote. O OneNote é uma caderneta eletrônica de anotações e organizador que toma notas como aplicação 
do texto, notas manuscritas ou diagramas, gráficos e de áudio gravado, o Office 2003 foi a primeira versão a usar cores e 
ícones do Windows XP.

10.2. Word 2007

O Word 2007 certamente é um marco nas atualizações, pois ele trouxe a grande novidade das abas, e consequente-
mente o fim dos menus, e ao clicar em cada aba, abre uma barra de ferramenta pertinente a aquela aba, a figura 29 mostra 
a guia início e suas respectivas ferramentas, diferente de antes que tínhamos uma barra de ferramentas fixa. Devido ao cos-
tume das outras versões no início a versão 2007 foi muito criticada, outra mudança significativa foi a mudança da extensão 
do arquivo que passou de DOC para DOCX.

 

Figura 29: Guia Início do Microsoft Word 2007
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Na guia início é onde se encontra a maioria das funções da antiga interface do Microsoft Word. Ou seja, aqui você pode 
mudar a fonte, o tamanho dela, modificar o texto selecionado (com negrito, itálico, sublinhado, riscado, sobreposto etc.), 
deixar com outra cor, criar tópicos, alterar o espaçamento, mudar o alinhamento e dar estilo. Tudo isso agora é dividido 
em grandes painéis.

Definitivamente, a versão do Microsoft Word 2007 trouxe muito mais organização e padrões em relação as ver-
sões anteriores. Todas as ficaram categorizadas e mais fáceis de encontrar, bastando se acostumar com a interface.  
A melhor parte é que não fica tudo bagunçado, e que as ferramentas mudam conforme as escolhas das abas.

10.3. Word 2010, 2013 e detalhes gerais

Figura 30: Tela do Microsoft Word 2010

As guias foram criadas para serem orientadas por tarefas, já os grupos dentro de cada guia criam subtarefas para as 
tarefas, e os botões de comando em cada grupo possui um comando.

As extensões são fundamentais, desde a versão 2007 passou a ser DOCX, mas vamos analisar outras extensões que 
podem ser abordadas em questões de concursos na Figura 27.

Figura 31: Extensões de Arquivos ligados ao Word
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As guias envolvem grupos e botões de comando, e são organizadas por tarefa. Os Grupos dentro de cada guia quebram 
uma tarefa em subtarefas. Os Botões de comando em cada grupo possuem um comando ou exibem um menu de comandos.

Existem guias que vão aparecer apenas quando um determinado objeto aparecer para ser formatado. No exemplo da 
imagem, foi selecionada uma figura que pode ser editada com as opções que estiverem nessa guia.

Figura 32: Indicadores de caixa de diálogo

Indicadores de caixa de diálogo – aparecem em alguns grupos para oferecer a abertura rápida da caixa de diálogo do 
grupo, contendo mais opções de formatação.

As réguas orientam na criação de tabulações e no ajuste de parágrafos, por exemplo.
Determinam o recuo da primeira linha, o recuo de deslocamento, recuo à esquerda e permitem tabulações esquerda, 

direita, centralizada, decimal e barra.
Para ajustar o recuo da primeira linha, após posicionar o cursor do mouse no parágrafo desejado, basta pressionar o 

botão esquerdo do mouse sobre o “Recuo da primeira linha” e arrastá-lo pela régua . 
Para ajustar o recuo à direita do documento, basta selecionar o parágrafo ou posicionar o cursor após a linha desejada, 

pressionar o botão esquerdo do mouse no “Recuo à direita” e arrastá-lo na régua .
Para ajustar o recuo, deslocando o parágrafo da esquerda para a direita, basta selecioná-lo e mover, na régua, como 

explicado anteriormente, o “Recuo deslocado” .
Podemos também usar o recurso “Recuo à esquerda”, que move para a esquerda, tanto a primeira linha quanto o res-

tante do parágrafo selecionado .
Com a régua, podemos criar tabulações, ou seja, determinar onde o cursor do mouse vai parar quando pressionarmos 

a tecla Tab.

Figura 33: Réguas

Grupo edição:

Permite localizar palavras em um documento, substituir palavras localizadas por outras ou aplicar formatações e sele-
cionar textos e objetos no documento.

Para localizar uma palavra no texto, basta clicar no ícone Localizar , digitar a palavra na linha do localizar e clicar no 
botão Localizar Próxima.

A cada clique será localizada a próxima palavra digitada no texto. Temos também como realçar a palavra que deseja-
mos localizar para facilitar a visualizar da palavra localizada.

Na janela também temos o botão “Mais”. Neste botão, temos, entre outras, as opções:
- Diferenciar maiúscula e minúscula: procura a palavra digitada na forma que foi digitada, ou seja, se foi digitada em mi-

núscula, será localizada apenas a palavra minúscula e, se foi digitada em maiúscula, será localizada apenas e palavra maiúscula.

- Localizar palavras inteiras: localiza apenas a palavra exatamente como foi digitada. Por exemplo, se tentarmos localizar 
a palavra casa e no texto tiver a palavra casaco, a parte “casa” da palavra casaco será localizada, se essa opção não estiver 
marcada. Marcando essa opção, apenas a palavra casa, completa, será localizada.
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- Usar caracteres curinga: com esta opção marcada, usamos caracteres especiais. Por exemplo, é possível usar o carac-
tere curinga asterisco (*) para procurar uma sequência de caracteres (por exemplo, “t*o” localiza “tristonho” e “término”).

Veja a lista de caracteres que são considerados curinga, retirada do site do Microsoft Office:

Para localizar digite exemplo

Qualquer caractere 
único

? s?o localiza salvo e 
sonho.

Qualquer 
sequência de 
caracteres

*
t*o localiza tristonho e 
término.

O início de uma palavra <

<(org) localiza
organizar e 
organização,
mas não localiza 
desorganizado.

O final de uma palavra >
(do)> localiza medo e 
cedo, mas não localiza 
domínio.

Um dos caracteres
especificados [ ]

v[ie]r localiza vir e ver

Qualquer caractere 
único neste intervalo

[-]
[r-t]ã localiza rã e sã.
Os intervalos devem 
estar em ordem 
crescente.

Qualquer caractere 
único, exceto 
os caracteres no 
intervalo entre 
colchetes

[!x-z]
F[!a-m]rro localiza 
forro, mas não 
localiza ferro.

Exatamente n 
ocorrências do 
caractere ou 
expressão anterior

{n}
ca{2}tinga localiza 
caatinga, mas não 
catinga.

Pelo menos n 
ocorrências do 
caractere ou 
expressão anterior

{n,} ca{1,}tinga localiza 
catinga e caatinga.

De n a m ocorrências do
caractere ou 
expressão anterior

{n,m}
10{1,3} localiza 10,
100 e 1000.

Uma ou mais 
ocorrências do 
caractere ou 
expressão anterior

@ ca@tinga localiza
catinga e caatinga.

O grupo tabela é muito utilizado em editores de texto, como por exemplo a definição de estilos da tabela.

Figura 34: Estilos de Tabela
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A DEFENSORIA PÚBLICA NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Constituição Federal 
Defensoria Pública
A Defensoria Pública, colocada no texto constitucional 

como instituição permanente e essencial à função jurisdi-
cional do Estado, tem sua função institucional descrita no 
caput do artigo 134 da Constituição Federal: orientação ju-
rídica, promoção dos direitos humanos e defesa dos inte-
resses individuais dos mais necessitados e coletivos como 
um todo. 

São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, os 
mesmos que regem o Ministério Público.

É conferida a garantia da inamovibilidade aos mem-
bros da Defensoria Pública, ao mesmo tempo em que é 
vedado o exercício da advocacia fora das atribuições do 
cargo. Com efeito, o Defensor Público é um advogado, 
mas que deve se limitar ao exercício das atribuições ins-
titucionais a ele conferidas, submetendo-se a um regi-
me de dedicação exclusiva. 

A Emenda Constitucional nº 80/2014 alterou substan-
cialmente a disciplina da Defensoria Pública na Constitui-
ção Federal de 1988, mudando a redação do caput dos ar-
tigos 134 e 135, bem como incluindo ao primeiro os seus 
parágrafos. Neste sentido, passou-se a uma disciplina mais 
completa desta instituição que desempenha papel funda-
mental no cenário jurídico nacional.

Por seu turno, a Lei Complementar nº 80, de 12 de ja-
neiro de 1994, organiza a Defensoria Pública da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais 
para sua organização nos Estados, e dá outras providên-
cias. Sendo assim, confere-se liberdade para a devida re-
gulamentação no âmbito dos Estados-membros, pois cada 
qual irá instituir a sua Defensoria Pública, guardada uma 
relação de compatibilidade com a normativa mínima pre-
vista na Lei Complementar nº 80/1994. Neste sentido, o 
texto constitucional assegura a autonomia funcional e ad-
ministrativa, além da iniciativa orçamentária, a cada uma 
das Defensorias Públicas instituídas. 

Artigo 134, CF. A Defensoria Pública é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a 
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e co-
letivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na 
forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública 
da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais.  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de 
sua proposta orçamentária dentro dos limites estabele-
cidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2º.  

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públi-
cas da União e do Distrito Federal.  

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública 
a unidade, a indivisibilidade e a independência funcio-
nal, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 
93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. 

Artigo 135, CF. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão remu-
nerados na forma do art. 39, § 4º. 

Constituição Estadual 
Da Defensoria Pública

Art. 144 - A Defensoria Pública é instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orien-
tação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessi-
tados.

§ 2º - A Defensoria Pública promoverá, em juízo ou fora 
dele, a defesa dos direitos e as garantias fundamentais de 
todo cidadão, especialmente dos carentes, desemprega-
dos, vítimas de perseguição política, violência policial ou 
daqueles cujos recursos sejam insuficientes para custear 
despesas judiciais.

§ 3º - Na prestação da assistência jurídica aos neces-
sitados, a Defensoria Pública contará com a colaboração 
da Ordem dos Advogados do Brasil, pelas suas comissões 
respectivas.

Art. 145 - A Lei organizará a Defensoria Pública em car-
gos de carreira, providos na classe inicial, mediante concur-
so público de provas e títulos, dentre brasileiros, bacharéis 
em direito, inscritos regularmente na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.

§ 1º - O defensor-chefe da Defensoria Pública será no-
meado, em comissão, pelo governador, dentre os integran-
tes da carreira.

§ 2º - Aos integrantes da carreira de defensor público é 
assegurada a garantia de inamovibilidade e vedado o exer-
cício da advocacia fora das atribuições institucionais.

< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/
ConstituicaoCompilado.htm>

< http://www.lex.com.br/legis_14128604_CONSTITUI-
CAO_DO_ESTADO_DA_BAHIA.aspx> 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DAS 
ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA.

Os necessitados por representação encontram na De-
fensoria Pública o estandarte de repouso de suas razões 
discursivas. A Defensoria Pública é a representação instru-
mental maior de inclusão democrática no jogo discursivo 
do direito. Ela não fala por ela ou pela lei (como o faz o 
Ministério Público), ela fala pelos necessitados de inclusão 
discursiva.

A sua proximidade com as bases da sociedade e sua 
pretensão à universalidade (vide os defensores transnacio-
nais) evidenciam o verdadeiro sentido da advocacia em um 
processo: ad vocare – levar a voz; Ser a voz da dignidade 
vilipendiada.

A Defensoria, por estar próxima da finalidade última do 
direito – realizar justiça social – não pode ser tolhida na par-
ticipação em processos em que se tem a coletividade en-
quanto comunidade. Se a figura do amicus curiae é instru-
mento de democratização do processo, a Defensoria Pública 
é verdadeira amicus communitas nos processos coletivos.

O direito à assistência integral e gratuita às coletividades 
O direito fundamental à assistência jurídica integral e 

gratuita, previsto no artigo 5º, LXXIV da Constituição Fede-
ral, é exercido pela Defensoria Pública, instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbida da missão de 
prestar orientação jurídica e a defesa dos necessitados.

Conforme expressão da Lei Orgânica Nacional da De-
fensoria Pública – LONDP (Lei Complementar 80, de 12 de 
janeiro de 1994), a Defensoria Pública é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a 
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e cole-
tivos (artigo 1º), incluindo, dentre seus objetivos, a primazia 
da dignidade da pessoa humana, a redução das desigual-
dades sociais e a prevalência e efetividade dos direitos hu-
manos (artigo 3º-A).

Dentre as funções institucionais da Defensoria Pública, 
destacamos a de “promover ação civil pública e todas as 
espécies de ações capazes de propiciar a adequada tute-
la dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogê-
neos[1] quando o resultado da demanda puder beneficiar 
grupo de pessoas hipossuficientes” e a de “promover a 
mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos neces-
sitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, 
sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admis-
síveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua 
adequada e efetiva tutela”, consoante prevê expressamen-
te os incisos VII e X do artigo 4º da LONDP[2].

Interessante rememorar que a Lei nº 11.448/07 já hou-
vera, ao alterar a lei que disciplina a Ação Civil Pública (Lei 
7.347/85), incluído a instituição no rol de legitimados para 
o exercício da ACP[3].[4]

As previsões constantes na LC 80, citadas acima, vie-
ram, portanto, posteriormente à alteração da Lei da ACP, 
com o advento da Lei Complementar nº 132, de 7 de outu-
bro de 2009, a qual alterou a LONDP. 

Posteriormente, a legitimação para atuação coletiva 
restou constitucionalizada pela a Emenda Constitucional nº 
80 de 2014, que abriu seção específica no texto constitu-
cional (seção IV) para tratar da Defensoria Pública.

Referida Emenda, promulgada em 04/06/2014, alterou 
o artigo 134 do texto constitucional para nele dispor que 
“A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como ex-
pressão e instrumento do regime democrático, fundamen-
talmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extraju-
dicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral 
e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do 
art. 5º da Constituição Federal”.

Trouxe, portanto, para a Constituição Federal o que já 
constava na Lei Complementar 80 de 1994.

Não restam dúvidas, portanto, que a Defensoria Pú-
blica detém legitimidade para promover as mais variadas 
espécies de ações coletivas sempre que o resultado da de-
manda puder atingir pessoas hipossuficientes.

A Defensoria Pública detém legitimidade quando o re-
sultado da demanda atingir tanto pessoas hipossuficientes 
quanto não necessitados?

Diante de todo arcabouço normativo apresentado, des-
cartamos posição no sentido de que a Defensoria Pública 
apenas detém legitimidade para proposição de ações co-
letivas quando a demanda atingir, unicamente, grupo de 
pessoas hipossuficientes.

Nesse sentido, é claro o texto do artigo 4º, VII, da LC 
80, já citado acima, quando aduz caber à instituição a pro-
moção de ações coletivas quando resultado da demanda 
puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes – re-
velando uma “cláusula legal de potencial benefício dos ne-
cessitados”[5].

Quisesse o legislador adotar postura diferente, teria se 
referido a benefício exclusivo de grupo de indivíduos hi-
possuficientes, o que não o fez.

De mais a mais, realizar interpretação no sentido de 
que, à luz do artigo 134 da CF/88, a Defensoria Pública so-
mente poderia atuar no polo ativo de Ação Coletiva quan-
do o resultado dessa atingir unicamente hipossuficientes, 
levaria a, também, absurda conclusão de que o Ministério 
Público, à luz do artigo 127 da CF/88, não poderia ajuizar 
ACP quando o objeto dessa envolvesse direitos individuais 
(homogêneos) disponíveis, ainda que também atinja direi-
tos indisponíveis.

A Defensoria Pública somente pode atuar quando o re-
sultado da demanda atingir pessoas hipossuficientes?

Nesse ponto, vale observar que lei 7.347/85, que com-
põe o microssistema processual coletivo, não faz distinção 
entre a Defensoria e os demais colegitimados para a pro-
positura de ação coletiva, de forma que se trata de atuação 
genérica e ampla.
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A lei da ACP não faz qualquer condicionamento à le-
gitimidade da Defensoria, como o faz com as associações, 
as quais, nos termos do inciso V do artigo 5º da norma, 
devem estar constituídas a mais de um ano e incluir a res-
pectiva matéria dentre suas finalidades.

Assim, a Defensoria Pública, ao lado do Ministério Pú-
blico e entes da administração pública, é colocada pela lei 
7.347/85 como legitimada geral concorrente disjuntiva[6].

Sendo assim, é plenamente plausível interpretação no 
sentido de que a atuação da Defensoria Pública na seara 
coletiva inclui-se dentre as atividades atípicas da institui-
ção. Nesse sentido, não há necessidade de comprovação 
de que o resultado da demanda ajuizada pela Defensoria 
seja apto a atingir “necessitados”, pois que a atuação, nesse 
caso, se daria de forma larga e irrestrita[7].

Eventual vinculação à necessidade fica adstrito a mo-
mento posterior. Assim, julgada procedente a ação ajuiza-
da pela Defensoria, nas fases de liquidação e  execução de 
sentença, a instituição somente poderia atuar em represen-
tação dos necessitados. Nada impede, porém, que outras 
vítimas, representadas por advogados, possam beneficiar-
-se da sentença decorrente do processo coletivo ajuizado 
pelo Defensor Público.

Pensar de forma contrária equivale a forçar o ajuiza-
mento de idêntica ação, em duplicidade, gerando o risco 
de decisões contraditórias e violando claramente o princí-
pio da economia processual.

Quem deve atestar a necessidade?
Ainda que se considere que a legitimação da Defenso-

ria para atuar em demandas coletivas depende da compro-
vação, desde o início, da presença, dentre os beneficiados 
pela possível decisão procedente, de pessoas hipossufi-
cientes, mostra-se necessário resolver algumas questões 
daí decorrentes.

Inicialmente, deve-se observar que nem sempre será 
necessário haver comprovação disso nos autos. É o caso de 
situações que envolvem fato notório, que, nos termos do 
artigo 334 do CPC não dependem de prova. [8] [9]

Escrito isso, vale observar que toda ação intentada pela 
Defensoria Pública, passa, antes do ajuizamento, pela análi-
se de um Defensor Público, que deve verificar a viabilidade 
para início de um processo judicial, sendo arquivado o pro-
cedimento de assistência jurídica quando conclui negativa-
mente ou alcança solução extrajudicial[10].

Sendo assim, em demandas individuais, a praxe da ins-
tituição demonstra buscar-se sempre a obtenção de decla-
ração de pobreza do assistido[11], que pode ser compelido 
a apresentar outros meios de prova de hipossuficiência[12].

No caso de demandas coletivas, cabe à Defensoria Pú-
blica, autora no processo, demonstrar a presença das con-
dições da ação, o que inclui a legitimidade para a causa.

Demais disso, é a Defensoria Pública, instituição autô-
noma (Art. 134, parágrafos 2º e 3º da CF/88), que detém 
atribuição para análise (inicial) da “presença de hipossu-
ficiência”. Assim, uma vez alegado pelo Defensor Público, 
em Ação Civil Pública (ou qualquer outra), a existência de 
interesses de pessoas hipossuficientes (que serão atingidas 
pela demanda), tal asserção (alegação; afirmação) é dotada 
de presunção (relativa).

Caso entenda pela necessidade mais elementos, cabe 
ao órgão julgador, fundamentando seu despacho, intimar a 
Defensoria Pública para que demonstre nos autos o alega-
do através subsídios outros, podendo a parte demandada, 
da mesma forma, impugnar a questão.[13]

Nesses casos, portanto, nos quais se entenda haver 
necessidade comprovação, não se deve, simplesmente, ex-
tinguir o feito sem julgamento do mérito por falta de legi-
timidade para a causa. Cumpre ao juízo, em observância 
do Princípio da Cooperação, e também face ao Princípio da 
Economia Processual, abrir prazo para manifestação da De-
fensoria Pública, oportunidade na qual poderá se manifes-
tar sobre a questão.

O que disse o STF sobre a legitimidade da Defensoria 
para propor ação civil pública?

A sessão plenária do dia 6 de maio de 2015 apresentou 
como principal destaque da pauta do STF a ADI n. 3943. En-
tretanto, tal dia foi reservado para a colheitas das sustenta-
ções orais – no caso, da Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público – CONAMP; da Advocacia-Geral da 
União – AGU; da Associação Nacional dos Defensores Pú-
blicos Federais – ANADEF; da Associação Direitos Humanos 
em Rede – Conectas Direitos Humanos; da Associação Na-
cional de Defensores Públicos – ANADEP; do Ministério Pú-
blico Federal – MPF, por Rodrigo Janot Monteiro de Barros.

“Em continuação, no dia 7 de maio de 2015, o STF (re)
afirmou, por unanimidade, a constitucionalidade da atribui-
ção da Defensoria Pública para propor ação civil pública. A 
decisão se deu no bojo da supracitada ADI 3943, ajuizada 
pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Pú-
blico (CONAMP), “sob a alegação de que, tendo sido criada 
para atender, gratuitamente, cidadãos sem condições de se 
defender judicialmente, seria impossível para a Defensoria 
Pública atuar na defesa de interesses coletivos”[14].

Em seu voto, a ministra-relatora, Cármen Lúcia, res-
saltou inexistir vedação constitucional de tutela coletiva de 
direitos pela Defensoria Pública, assim como inexiste qual-
quer norma constitucional garantidora de exclusividade 
da titularidade da Ação Civil Pública ao Ministério Público. 
Ademais, ressaltou a ministra que a assistência aos neces-
sitados é devida “ainda que de forma indireta e eventual, e 
essa atuação promova a defesa dos direitos de indivíduos 
economicamente bem estabelecidos”.

No avançar do julgamento, o ministro Roberto Barro-
so, após ressaltar a necessidade e urgência de estruturação 
das Defensorias Públicas do país, afirmou que a “Defenso-
ria Pública (…) é um diferencial brasileiro de inclusão social, 
de defesa do interesse dos necessitados”.

Teoria Zavaski entendeu ser “condição implícita (…) que 
se trate de Ação Civil Pública em defesa dos necessitados”. 
A Ministra Rosa Weber acompanhou o voto (relator), res-
saltando a “possibilidade de aferição da adequação” da le-
gitimidade no caso concreto.

O ministro Marco Aurélio, ressaltando ser a Defensoria 
Pública vinculada ao nível constitucional de direito funda-
mental, acompanhou também a relatora.

E, ao remate da presente resenha, cita-se ainda o mi-
nistro Celso de Mello: “A quem interessa? A quem interessa 
negar à Defensoria Pública a qualidade para agir em sede 
de processos coletivos? E notadamente em sede de Ação Civil 
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Pública, que é apenas um desses instrumentos do processo 
coletivo”. No ponto, a mensagem implícita vem no sentido 
de que o afastamento da legitimidade coletiva da Defenso-
ria Pública não serve aos interesses sociais solidários cons-
titucionalmente previstos.

A expressiva votação favorável à legitimidade tran-
sindividual da Defensoria Pública – 9 a 0 –, revelou que 
o STF acompanha a tendência ampliativa da legitimidade 
coletiva. Aliás, revelou verdadeira preocupação com o in-
teresse social, acima de quaisquer interesses institucionais. 
Portanto, o plenário do STF referendou preocupação social 
legitima e constitucional digna de aplausos.

A necessidade se resume à hipossuficiência econômica?
A resposta é negativa. Quanto a isso não se pode ol-

vidar o que se passou costumeiramente a denominar, em 
doutrina, de hipossuficiência jurídica e organizacional. So-
bre o tema, escreveu Alexandre Freitas Câmara: [15]

“Há, porém, um outro público-alvo para a Defensoria 
Pública: as coletividades. É que estas nem sempre estão 
organizadas (em associações de classe ou sindicatos, por 
exemplo) e, com isso, tornam-se hipossuficientes na bus-
ca da tutela jurisdicional referente a interesses ou direitos 
transindividuais. Era preciso, então, reconhecer a legitimi-
dade ativa da Defensoria Pública para a defesa de tais inte-
resses. Negar tal legitimidade implicaria contrariar a ideia 
de que incumbe ao Estado (e a Defensoria Pública é, evi-
dentemente, órgão do Estado) assegurar ampla e efetiva 
tutela jurisdicional a todos.”

Não é em outro sentido a lição de Ada Pellegrini Gri-
nover: [16]

“Assim, mesmo que se queira enquadrar as funções 
da Defensoria Pública no campo da defesa dos necessita-
dos e dos que comprovarem insuficiência de recursos, os 
conceitos indeterminados da Constituição autorizam o en-
tendimento – aderente à ideia generosa do amplo acesso 
à justiça ? de que compete à instituição a defesa dos ne-
cessitados do ponto de vista organizacional, abrangendo, 
portanto, os componentes de grupos, categorias ou classes 
de pessoas na tutela de seus interesses ou direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos.”

É nesse contexto, de expansão da visão do necessitado 
de tutela coletiva, que convém apresentar a figura do vul-
nerável e seu vínculo com a atuação defensorial.

Edilson Santana Filho é Defensor Público Federal, com 
atuação em ofício especializado em tutelas coletivas, e Espe-
cialista em Direito Processual. Foi Defensor Público do Esta-
do do Maranhão.

Daniel Gehard é Professor efetivo do Departamento 
de Direito Público da Faculdade de Direito da Universida-
de Federal do Amazonas (UFAM) e Professor da Faculdade 
Metropolitana de Manaus (FAMETRO).  Mestre em Filosofia e 
Pós-graduado em Direito Público.

Maurilio Casas Maia é Defensor Público Estadual e 
Mestre em Ciências Jurídicas. Pós-graduado em “Direito 
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-qual-a-funcao-da-defensoria-publica/> 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA.

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para 
sua organização nos Estados, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
7/10/2009)

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na 
forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. 
(Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 132, 
de 7/10/2009)

Art. 2º A Defensoria Pública abrange:
I - a Defensoria Pública da União;
II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Ter-

ritórios;
III - as Defensorias Públicas dos Estados.

Art. 3º São princípios institucionais da Defensoria 
Pública a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3º-A São objetivos da Defensoria Pública: 
I - a primazia da dignidade da pessoa humana e a re-

dução das desigualdades sociais; 
II - a afirmação do Estado Democrático de Direito; 
III - a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e 
IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla 

defesa e do contraditório. (Artigo acrescido pela Lei Com-
plementar nº 132, de 7/10/2009)

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Públi-
ca, dentre outras:

I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos 
necessitados, em todos os graus; (Inciso com redação dada 
pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA (ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA, ENTIDADES PARAESTATAIS)

Administração Pública Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada de 
soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegia-
dos (unitário se o poder de decisão se concentra em uma 
pessoa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto 
e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para agir e 
não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as 

políticas que serão implementadas. É o caso da Presidên-
cia da República, órgão complexo composto pelo gabinete, 
pela Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Repúbli-
ca, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois o Presidente 
da República é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordinados po-
liticamente aos independentes. É o caso de todos os minis-
térios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados aos ór-
gãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, vin-
culada ao Ministério do Trabalho e Emprego; Departamen-
to da Polícia Federal, vinculado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos 
que executam trabalho de campo, policiais federais, fiscais 
do MTE.

ATENÇÃO: O Ministério Público, os Tribunais de Contas 
e as Defensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, 
sendo órgãos independentes constitucionais. Em verdade, 
para Canotilho e outros constitucionalistas, estes órgãos 
não pertencem nem mesmo aos três poderes.

Conforme Carvalho Filho1, “a noção de Estado, como 
visto, não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Es-
tado, na verdade, é considerado um ente personalizado, 
seja no âmbito internacional, seja internamente. Quando 
se trata de Federação, vigora o pluripersonalismo, porque 
além da pessoa jurídica central existem outras internas que 
compõem o sistema político. Sendo uma pessoa jurídica, 
o Estado manifesta sua vontade através de seus agentes, 
ou seja, as pessoas físicas que pertencem a seus quadros. 
Entre a pessoa jurídica em si e os agentes, compõe o Esta-
do um grande número de repartições internas, necessárias 
à sua organização, tão grande é a extensão que alcança e 
tamanha as atividades a seu cargo. Tais repartições é que 
constituem os órgãos públicos”.

“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 
Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o mandato”2. 
A origem desta teoria está no direito privado, não tendo 
como prosperar porque o Estado não pode outorgar man-
dato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da repre-
sentação: “Posteriormente houve a substituição dessa con-
cepção pela teoria da representação, pela qual a vontade 
dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade do Es-
tado, como ocorre na tutela ou na curatela, figuras jurídicas 
que apontam para representantes dos incapazes. Ocorre 
que essa teoria, além de equiparar o Estado, pessoa jurídi-
ca, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa jurídica do-
tada de capacidade plena), não foi suficiente para alicerçar 
um regime de responsabilização da pessoa jurídica perante 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São 
Paulo: Atlas editora, 2010.
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terceiros prejudicados nas circunstâncias em que o agente 
ultrapassasse os poderes da representação”3. Criticou-se a 
teoria porque o Estado estaria sendo visto como um su-
jeito incapaz, ou seja, uma pessoa que não tem condições 
plenas de manifestar, de falar, de resolver pendências; bem 
como porque se o representante estatal exorbitasse seus 
poderes, o Estado não poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos adminis-
trativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas que 
podem ser organizados por decretos autônomos do Exe-
cutivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personalidade 
jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro responde 
pelos atos que seus agentes praticam, mesmo se estes atos 
extrapolam das atribuições estatais conferidas, sendo-lhe 
assegurado o intocável e assustador direito de regresso.

Apresenta-se a classificação dos órgãos:
a) Quanto à pessoa federativa: federais, estaduais, dis-

tritais e municipais. 
b) Quanto à situação estrutural: os diretivos, que são 

aqueles que detêm condição de comando e de direção, 
e os subordinados, incumbidos das funções rotineiras de 
execução.

c) Quanto à composição: singulares, quando integra-
dos em um só agente, e os coletivos, quando compostos 
por vários agentes.

d) Quanto à esfera de ação: centrais, que exercem atri-
buições em todo o território nacional, estadual, distrital e 
municipal, e os locais, que atuam em parte do território.

e) Quanto à posição estatal: são os que representam 
os poderes do Estado – o Executivo, o Legislativo e o Ju-
diciário.

f) Quanto à estrutura: simples ou unitários e compos-
tos. Os órgãos compostos são constituídos por vários ou-
tros órgãos.

Administração indireta

A Administração Pública indireta pode ser definida 
como um grupo de pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, criadas ou instituídas a partir de lei específica, que 
atuam paralelamente à Administração direta na prestação 
de serviços públicos ou na exploração de atividades eco-
nômicas. 

“Enquanto a Administração Direta é composta de ór-
gãos internos do Estado, a Administração Indireta se com-
põe de pessoas jurídicas, também denominadas de entida-
des”4. Em que pese haver entendimento diverso registrado 
em nossa doutrina, integram a Administração indireta do 
Estado quatro espécies de pessoa jurídica, a saber: as Au-
tarquias, as Fundações, as Sociedades de Economia Mista e 
as Empresas Públicas. 

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

3 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo – esquematizado, 
completo, atualizado, temas polêmicos, conteúdo dos principais con-
cursos públicos. 3. ed. São Paulo: Atlas editora, 2013.
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

Art. 4° A Administração Federal compreende:
II - A Administração Indireta, que compreende as se-

guintes categorias de entidades, dotadas de personalidade 
jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas.

Ao lado destas, podemos encontrar ainda entes que 
prestam serviços públicos por delegação, embora não in-
tegrem os quadros da Administração, quais sejam, os per-
missionários, os concessionários e os autorizados.

Essas quatro pessoas integrantes da Administração 
indireta serão criadas para a prestação de serviços públi-
cos ou, ainda, para a exploração de atividades econômicas, 
como no caso das empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, e atuam com o objetivo de aumentar o grau 
de especialidade e eficiência da prestação do serviço públi-
co ou, quando exploradoras de atividades econômicas, vi-
sando atender a relevante interesse coletivo e imperativos 
da segurança nacional.

Com efeito, de acordo com as regras constantes do 
artigo 173 da Constituição Federal, o Poder Público só po-
derá explorar atividade econômica a título de exceção, em 
duas situações, conforme se colhe do caput do referido ar-
tigo, a seguir reproduzido:

Artigo 173. Ressalvados os casos previstos nesta Cons-
tituição, a exploração direta de atividade econômica pelo 
Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 
de segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, con-
forme definidos em lei. 

Cumpre esclarecer que, de acordo com as regras cons-
titucionais e em razão dos fins desejados pelo Estado, ao 
Poder Público não cumpre produzir lucro, tarefa esta de-
ferida ao setor privado. Assim, apenas explora atividades 
econômicas nas situações indicadas no artigo 173 do Tex-
to Constitucional. Quando atuar na economia, concorre em 
grau de igualdade com os particulares, e sob o regime do ar-
tigo 170 da Constituição, inclusive quanto à livre concorrên-
cia, submetendo-se ainda a todas as obrigações constantes 
do regime jurídico de direito privado, inclusive no tocante às 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

Autarquias

Conceitua-se no artigo 5º do Decreto nº 200/1967:

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com 
personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizada.

As autarquias são pessoas jurídicas de direito público, 
de natureza administrativa, criadas para a execução de ser-
viços tipicamente públicos, antes prestados pelas entida-
des estatais que as criam. Por serviços tipicamente públicos 
entenda-se aqueles sem fins lucrativos criados por lei e co-
mum monopólio do Estado. 
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 “O termo autarquia significa autogoverno ou governo 
próprio, mas no direito positivo perdeu essa noção semân-
tica para ter o sentido de pessoa jurídica administrativa 
com relativa capacidade de gestão dos interesses a seu 
cargo, embora sob controle do Estado, de onde se origi-
nou. Na verdade, até mesmo em relação a esse sentido, 
o termo está ultrapassado e não mais reflete uma noção 
exata do instituto. [...] Pode-se conceituar autarquia como 
a pessoa jurídica de direito público, integrante da Adminis-
tração Indireta, criada por lei para desempenhar funções 
que, despidas de caráter econômico, sejam próprias e típi-
cas do Estado”5.

Logo, as autarquias são regidas integralmente pelo 
regime jurídico de direito público, podendo, tão-somente, 
ser prestadoras de serviços públicos, contando com capital 
oriundo da Administração direta. O Código Civil, em seu 
artigo 41, IV, as coloca como pessoas jurídicas de direito 
público, embora exista controvérsia na doutrina.

Carvalho Filho6 classifica quanto ao regime jurídico: “a) 
autarquias comuns (ou de regime comum); b) autarquias 
especiais (ou de regime especial). Segundo a própria termi-
nologia, é fácil distingui-las: as primeiras estariam sujeitas 
a uma disciplina jurídica sem qualquer especificidade, ao 
passo que as últimas seriam regidas por disciplina especí-
fica, cuja característica seria a de atribuir prerrogativas es-
peciais e diferenciadas a certas autarquias”. São exemplos 
de autarquias especiais aquelas criadas para serviços espe-
ciais, como autarquias de ensino (ex.: USP) e autarquias de 
fiscalização (ex.: CRM e CREA).

A título de exemplo, citamos as seguintes autarquias: 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), Conse-
lho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), Departa-
mento nacional de Registro do Comércio (DNRC), Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama), Banco Central do Brasil (Bacen).

Ainda sobra as autarquias:
Contam com patrimônio próprio, constituído a partir 

de transferência pela entidade estatal a que se vinculam, 
portanto, capital exclusivamente público.

São dotadas, ainda, de autonomia financeira, planejan-
do seus gastos e compromissos a cada exercício. A propos-
ta orçamentária é encaminhada anualmente ao chefe do 
Executivo, que a inclui no orçamento fiscal da lei orçamen-
tária anual. A própria autarquia presta contas diretamente 
ao Tribunal de Contas.

Podem pagar aos seus credores por meio de precató-
rios e requisição de pequeno valor, tal como a Administra-
ção direta. Podem emitir sozinhas certidão de dívida ativa 
de seus devedores.

Gozam de imunidade tributária recíproca em relação a 
todas unidades da federação.

5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

A elas se conferem as mesmas prerrogativas proces-
suais que à Fazenda Pública, inclusive prazo em dobro para 
contestar e recorrer, além de reexame necessário da causa 
em situações de condenação acima de certos valores.

Todas autarquias devem ser criadas, organizadas e ex-
tintas por lei, que podem ser complementadas por atos do 
Executivo, notadamente Decretos.

As autarquias podem ser federais, estaduais, distritais 
e municipais, contudo não podem ser interestaduais ou in-
termunicipais (não é permitida a associação de unidades 
federativas para a criação de autarquias).

Devem executar atividades típicas do direito público e, 
notadamente, serviços públicos de natureza social e ativi-
dades administrativas, com a exclusão dos serviços e ativi-
dades de cunho econômico e mercantil.

O patrimônio da autarquia é formado por bens públi-
cos, razão pela qual seu patrimônio se sujeita às mesmas 
regras aplicáveis aos bens públicos em geral, inclusive no 
que se refere à impenhorabilidade e à impossibilidade de 
oneração e de usucapião.

Os agentes públicos das autarquias são concursados 
e estatutários, logo, se sujeitam a estatuto próprio e não à 
CLT. Já os dirigentes não precisam ser concursados e são 
nomeados e destituídos livremente pelo chefe do Execu-
tivo.

Agências reguladoras

São figuras muito recentes em nosso ordenamento jurídico. 
Possuem natureza jurídica de autarquias de regime especial, 
são pessoas jurídicas de Direito Público com capacidade admi-
nistrativa, aplicando-se a elas todas as regras das autarquias.

O dirigente é nomeado pelo chefe do Executivo, mas 
a nomeação se sujeita à aprovação do legislativo, que se 
baseia nos critérios de conhecimento. Uma vez nomeado, o 
dirigente passa a gozar de mandato com prazo determinado 
e só pode ser destituído por processo com decisão motivada.

Possuem como objetivo regular e fiscalizar a execução 
de serviços públicos. Elas não executam o serviço propria-
mente, elas o fiscalizam. Logo, são entidades com típica 
função de controle da prestação dos serviços públicos e do 
exercício de atividades econômicas, evitando a prática de 
abusos por parte de entidades do setor privado.

São titulares da matéria técnica que regulam, de modo 
que somente elas podem disciplinar as regras e padrões 
técnicos desta determinada seara.

No exercício de seus poderes, compete a elas: fiscalizar 
o cumprimento de contratos de concessões e o atingimen-
to de metas neles fixadas, fiscalizar e controlar o atendi-
mento a consumidores e usuários (inclusive recebendo e 
processando denúncias e reclamações, aplicando penas 
administrativas e multas, bem como rescindindo contra-
tos), definir política tarifária e reajustá-la. 

Entre as agências reguladoras inseridas no ordena-
mento brasileiro, destacam-se: ANEEL – Agência Nacional 
de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 9.427/1996; a ANA-
TEL – Agência Nacional de Telecomunicações, pela Lei nº 
9.472/1997; e a ANP – Agência Nacional do Petróleo, pela 
Lei nº 9.478/1997.
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Agências executivas

Agência executiva é a qualificação conferida a autar-
quia, fundação pública ou órgão da administração direta 
que celebra contrato de gestão com o próprio ente polí-
tico com o qual está vinculado. As agências executivas se 
distinguem das agências reguladoras por não terem como 
objetivo principal o de exercer controle sobre particulares 
que prestam serviços públicos, que é o objetivo fundamen-
tal das agências reguladoras. Assim, a expressão “agências 
executivas” corresponde a um título ou qualificação atri-
buída à autarquia ou a fundações públicas cujo objetivo 
seja exercer atividade estatal.

Fundações públicas

Conceitua-se no artigo 5º do Decreto nº 200/1967:

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de persona-
lidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada 
em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvi-
mento de atividades que não exijam execução por órgãos ou 
entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de dire-
ção, e funcionamento custeado por recursos da União e de 
outras fontes.

As Fundações são pessoas jurídicas compostas por um 
patrimônio personalizado, destacado pelo seu instituidor 
para atingir uma finalidade específica, denominadas, em 
latim, universitas bonorum. Entre estas finalidades, desta-
cam-se as de escopo religioso, moral, cultural ou de assis-
tência.

Essa definição serve para qualquer fundação, inclusive 
para aquelas que não integram a Administração indireta 
(não-governamentais). No caso das fundações que inte-
gram a Administração indireta (governamentais), quando 
forem dotadas de personalidade de direito público, serão 
regidas integralmente por regras de direito público. Quan-
do forem dotadas de personalidade de direito privado, se-
rão regidas por regras de direito público e direito privado.

Quando as fundações são criadas pelo Estado são co-
nhecidas como fundações públicas, ou autarquias funda-
cionais ou fundações autárquicas. O estatuto da fundação, 
no caso, terá a forma de lei, cujo escopo será criar e orga-
nizar a fundação. As fundações públicas são regulamenta-
das por lei complementar. Sendo fundações públicas que 
adotam regime jurídico de direito público, se equiparam às 
autarquias e se sujeitam às mesmas regras que elas.

Obs.: é possível que a lei autorize (não crie) uma fun-
dação pública que adote regime jurídico de direito privado, 
ou então um regime misto, caso em que seus servidores 
poderão se sujeitar à CLT, seu patrimônio não será exclu-
sivamente oriundo de verbas estatais. A lei autorizadora 
deve ser expressa neste sentido.

Empresas públicas

Conceitua-se no artigo 5º do Decreto nº 200/1967:

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União, criado por lei para a exploração de ativi-
dade econômica que o Governo seja levado a exercer por força 
de contingência ou de conveniência administrativa podendo 
revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito.

Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Pri-
vado, criadas para a prestação de serviços públicos ou para 
a exploração de atividades econômicas, que contam com 
capital exclusivamente público, e são constituídas por qual-
quer modalidade empresarial, após autorização legislativa 
do ente federativo criador.

Sendo a empresa pública uma prestadora de serviços 
públicos, estará submetida a regime jurídico público, ainda 
que constituída segundo o modelo imposto pelo Direito 
Privado. Se a empresa pública é exploradora de atividade 
econômica, estará submetida a regime jurídico denomina-
do pela doutrina como semipúblico, ante a necessidade de 
observância, ao menos em suas relações com os adminis-
trados, das regras atinentes ao regime da Administração, a 
exemplo dos princípios expressos no “caput” do artigo 37 
da Constituição Federal.

Podemos citar, a título de exemplo, algumas empre-
sas públicas, nas mais variadas esferas de governo, como 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); a Empresa Municipal de Urbanização de São Pau-
lo (EMURB); a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT); a Caixa Econômica Federal (CEF).

Estas empresas públicas se caracterizam e se diferen-
ciam das sociedades de economia mista por: não possuí-
rem fins lucrativos (o capital excedente não se transforma 
em lucro, é reinvestido na própria empresa), podem adotar 
perfis empresariais diversos (LTDA, comandita, nome cole-
tivo, S/A), o capital social é formado por recursos públicos 
e só admite sócios públicos (pode ter apenas um sócio – 
unipessoalidade originária ou inicial).

Sociedades de economia mista

Conceitua-se no artigo 5º do Decreto nº 200/1967:

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei 
para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto perten-
çam em sua maioria à União ou a entidade da Administra-
ção Indireta.

As sociedades de economia mista são pessoas jurídi-
cas de Direito Privado criadas para a prestação de servi-
ços públicos ou para a exploração de atividade econômica, 
contando com capital misto e constituídas somente sob a 
forma empresarial de S/A. 

Por capital misto, entenda-se que não é apenas o Esta-
do que participa dela, existem acionistas a ela vinculados. 
Entretanto, o Estado deve ser o acionista controlador do 
direito a voto, mesmo que não seja o acionista majoritário 
(se o Estado for sócio, mas não for controlador, trata-se de 
empresa comum, não sociedade de economia mista). 
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APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO E NO 
ESPAÇO; INTERPRETAÇÃO DA LEI; 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 
1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.       

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-

blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-
-se lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expres-
samente o declare, quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coi-
sa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condi-
ção pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, reque-
rer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual pra-
zo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexami-
nar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir to-
dos os efeitos legais. 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
-se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estive-
rem situados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.



2

DIREITO CIVIL

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obede-
ce à lei do país em que domiciliado o defunto ou o desapa-
recido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula 
a capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à 
lei do Estado em que se constituírem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos constitu-
tivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organi-
zações de qualquer natureza, que eles tenham constituí-
do, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não 
poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de 
desapropriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos representan-
tes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei 
brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estran-
geira competente, observando a lei desta, quanto ao obje-
to das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangei-
ro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos 
meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasilei-
ros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 

verificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-

lidades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 
2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a 
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por 
ela feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a or-
dem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o ca-
samento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, 
inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consu-
lado.      

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio con-
sensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou in-
capazes do casal e observados os requisitos legais quanto 
aos prazos, devendo constar da respectiva escritura pública 
as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto 
à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à ma-
nutenção do nome adotado quando se deu o casamento.         

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição de 
petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 
uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não 
se fazendo necessário que a assinatura do advogado cons-
te da escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados 
no artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao inte-
ressado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (no-
venta) dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Inde-
pendência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, anteceden-
do-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei 
nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome 
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desse diploma legislativo, substituindo-se a terminologia 
“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por ou-
tra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca 
da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações 
de ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disci-
plina o âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
é norma de sobre direito ou de apoio, consistente num 
conjunto de normas cujo objetivo é disciplinar as próprias 
normas jurídicas. De fato, norma de sobre direito é a que 
disciplina a emissão e aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e efi cácia das normas jurídicas; 
b) Confl ito de leis no tempo; 
c) Confl ito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 

19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma 
lei de introdução às leis, por conter princípios gerais sobre 
as normas sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a 
todos os ramos do direito. 

Conceito e Classifi cação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legis-
lativo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 

a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige 
a todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei 
formal ou singular, que é destinada a uma pessoa determi-
nada, como, por exemplo, a lei que concede aposentadoria 
a uma grande personalidade pública. A rigor, a lei formal, 
conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, não é propria-
mente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu 
descumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofen-
dido a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse as-
pecto, a lei se distingue das normas sociais; 

Características da lei:
- Generalidade ou impessoalidade;
- Obrigatoriedade e imperatividade;
- Permanência ou persistência e
- Autorizante.

#FicaDica

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, 

e, por isso, não podem ser modifi cadas pela vontade das 
partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando orde-
nam certo comportamento; e proibitivas, quando vedam 
um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, po-
dem ser modifi cadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, 
com a maioria das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio 
jurídico. 

b) mais que perfeitas: são as que preveem como san-
ção à sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma 
pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como san-
ção à sua violação uma consequência diversa da nulidade 
ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que se casar sem 
realizar a partilha dos bens sofrerá como sanção o regime 
da separação dos bens, não obstante a validade do seu 
matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente 
não é punido. 

Lei de Efeito Concreto

Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imedia-
tos, pois traz em si mesma o resultado específi co pretendi-
do. Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, 
salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, 
no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, asseme-
lha-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.

Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. 
É, pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do 
direito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis pree-
xistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exem-
plo, é formada por um conjunto de leis esparsas, que aca-
baram sendo reunidas num corpo único. Não podem ser 
objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 
convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com reda-
ção alterada pela LC 107/2001). 
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Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a 
Consolidação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria 
nem revoga as normas. O Código é estabelecido por lei; a 
Consolidação pode ser criada por mero decreto. Nada obs-
ta, porém, que a Consolidação seja ordenada por lei, cuja 
iniciativa do projeto compete à mesa diretora do Congres-
so Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional. Será também admitido proje-
to de lei de consolidação destinado exclusivamente à de-
claração de leis ou dispositivos implicitamente revogados 
ou cuja eficácia ou validade encontra-se completamente 
prejudicada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou 
diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório 
de normas organizadas pela ordem cronológica ou maté-
ria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos 
interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatu-
to do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, 
Estatuto da Criança e do Adolescente. No concernente ao 
consumidor, o legislador optou pela denominação Código 
do Consumidor, em vez de Estatuto, porque disciplina o 
interesse de todas as pessoas, e não de uma categoria es-
pecífica, tendo em vista que todos podem se enquadrar no 
conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é 

apenas para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e 
eficácia da lei é aplicável a todas as normas jurídicas e não 
apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei co-
meça a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias 
depois de oficialmente publicada”. Acrescenta seu § 1.º: 
“Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasi-
leira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses depois de 
oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de 
vigência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o 
qual a lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo 
qual a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela an-
tiga Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Com 
efeito, três dias depois de publicada, a lei entrava em vigor 
no Distrito Federal, 15 dias depois no Rio de Janeiro, 30 
dias depois nos Estados marítimos e em Minas Gerais, e 
100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar 
Tenório sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. 
No silêncio, porém, a lei entra em vigor simultaneamente 
em todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publica-
ção da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatá-
rios da lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem 
o período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis en-
tram em vigor na data da publicação. Em duas hipóteses, 
porém, a vacatio legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a 
Seguridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em 
vigor noventa dias da data que haja sido publicada, con-
forme art. 150, III, c, da CF, com redação determinada pela 
EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser observado o 
princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é ime-
diata, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, 
entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como escla-
rece Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua publi-
cação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vi-
gência imediata, na data da sua publicação, todavia, não 
se aplica à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da 

qual a lei entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em 

todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos 
Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, inicia-se três meses depois de oficial-
mente publicada. A obrigatoriedade da lei nos países es-
trangeiros é para os juízes, embaixadas, consulados, bra-
sileiros residentes no estrangeiro e para todos os que fora 
do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estran-
geiro, logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois 
da publicação (Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados aci-
ma, aplicam-se às leis de direito público e de direito priva-
do, outrossim, às leis federais, estaduais e municipais, bem 
como aos Tratados e Convenções, pois estes são leis e não 
atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as 
leis que estabelecem período de vacância deverão utilizar a 
cláusula “esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial”. No silêncio, porém, o 
prazo de vacância é de 45 dias, de modo que continua em 
vigor o art. 1º da LINDB. 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL

LEI Nº 13.105/2015 – NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL; NORMAS PROCESSUAIS 

CIVIS

Princípios do Direito Processual Civil
a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, No-

velino destaca: “O devido processo legal substantivo se di-
rige, em primeiro momento ao legislador, que constituin-
do-se em um limite à sua atuação, que deverá pautar-se 
pelos critérios de justiça, razoabilidade e racionalidade. 
Como decorrência deste princípio surgem o postulado 
da proporcionalidade e algumas garantias constitucionais 
processuais, como o acesso a justiça, o juiz natural a ampla 
defesa o contraditório, a igualdade entre as partes e a exi-
gência de imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igua-
litário às partes, igualdade esta que não pode ser apenas 
formal, mas também material (artigo 5º, caput, CF) (ex.: Lei 
de Assistência Judiciária).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em ge-
ral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV, CF). Con-
traditório significa dar ciência às partes do que está ocor-
rendo no processo com possibilidade de reação, enquanto 
que ampla defesa significa permitir à parte que se encontra 
no polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos para produ-
zir provas e tecer argumentos a seu favor.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” 
(artigo 5º, XXXV, CF). É garantido a todos os acesso à jus-
tiça, de modo que restrições ao direito de ação devem ser 
compatíveis com o sistema jurídico-processual constitucio-
nal. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magis-
trado não levar em conta questões pessoais no julgamento 
da causa. Neste sentido, a Constituição garante o princípio 
do juiz natural (artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a criação de juí-
zos ou tribunais de exceção (artigo 5º, XXXVII, CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às 
partes e seus procuradores, não há restrição à publicidade. 
Em relação a terceiros, a publicidade sofrerá restrições nas 
hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de re-
curso para julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente” (artigo 5º, LIII, CF). 
Nestes moldes, o princípio do juiz natural assegura a toda 
pessoa o direito de conhecer previamente daquele que a 
julgará no processo em que seja parte, revestindo tal juízo 

1  NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. São Paulo: 
Método, 2008.

em jurisdição competente para a matéria específica do caso 
antes mesmo do fato ocorrer. É uma das principais garantias 
decorrentes da cláusula do devido processo legal. Substan-
cialmente, a garantia do juiz natural consiste na exigência da 
imparcialidade e da independência dos magistrados.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” 
(artigo 5º, LIV, CF). No sentido material, é a autolimitação 
ao poder estatal, que não pode editar normas que ofen-
dam a razoabilidade e afrontem as bases do regime demo-
crático. No sentido processual, é a necessidade de respeito 
às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é 

das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir a 
produção de outras necessárias à formação de sua convic-
ção. Antes, o juiz deveria se manter inerte mesmo na fase 
de produção de provas, vigia o princípio dispositivo (hoje, 
vige o princípio inquisitivo quanto à produção de provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motiva-
do – no sistema da prova legal, o legislador valora a pro-
va (ex.: art. 366, CPC); no sistema do livre convencimento 
puro, o julgador pode decidir conforme sua consciência; 
no sistema do livre convencimento motivado, adotado no 
Brasil, o juiz apreciará livremente a prova, mas ao proferir 
a sentença deve indicar os motivos que formaram o seu 
convencimento.

- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve apro-
ximar-se o quanto possível da instrução e das provas reali-
zadas ao longo do processo. Dele se extraem os seguintes 
subprincípios: imediação, pois o julgador deve colher dire-
tamente a prova; identidade física do juiz, pois o magistra-
do que colhe a prova oral em audiência fica vinculado ao 
julgamento do pedido (salvo convocação ou licenciamen-
to); concentração, sendo a audiência de instrução uma e 
concentrada; irrecorribilidade de decisões interlocutórias, 
consistente nas restrições ao recurso de agravo.

  
c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada 

ordem estrutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados 

possíveis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras previa-

mente estabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social 

com o mínimo de sacrifício pessoal.

Fontes
A expressão fonte do direito corresponde aos elemen-

tos de formação da ciência jurídica ou de um de seus cam-
pos. Quando se fala em fontes do direito processual, refe-
re-se aos elementos que serviram de aparato lógico para a 
formação do direito processual. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente in-
fluenciam na composição do campo jurídico em estudo, no 
caso, o direito processual. Apontam-se como fontes diretas 
a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas impos-
tas pelo Estado, de observação coativa.
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A lei que origina a principal fonte formal do direito pro-
cessual civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição 
Federal prevê que compete à União legislar em matéria de 
direito processual (artigo 22, I, CF). As normas estaduais, por 
seu turno, somente estão autorizadas a legislar sobre pro-
cedimento. Logo, a essência do processo civil está nas leis 
federais devidamente aprovadas no Congresso Nacional e 
ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das fontes 
diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por exemplo, 
a doutrina e a jurisprudência estabelecem processos de in-
terpretação da norma jurídica, no sentido de que interpre-
tam o que a lei e a Constituição fixam, conferindo rumos 
para a aplicação das normas do direito administrativo. Já 
os costumes e os princípios gerais do Direito existiam an-
tes mesmo da elaboração da norma, influenciando em sua 
gênese e irradiando esta influência em todo o processo de 
aplicação da lei. Menciona-se, ainda, a analogia, que per-
mite o julgamento pela semelhança dos fatos, aplicando a 
um caso não previsto a mesma interpretação de um similar.

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que traz 

as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o Es-
tado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) 
e de direito público (direito constitucional, administrativo 
e tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o processo 
não é um fim em si mesmo, mas um meio para solucionar 
os conflitos. Logo, as regras processuais devem ser respei-
tadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo para a 
efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, di-
ligências desnecessárias e formalidades excessivas devem 
ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do proces-
so – processo é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a 
não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disci-
plina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente em 
1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria dos 
pressupostos processuais e das exceções dilatórias” – que 
foi concebida uma ideia de relação processual (conjunto de 
ônus, poderes e sujeições aplicados às partes do processo) 
e o processo civil passou a ser visto com autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. A 
jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, 
é una e indivisível, abrangendo todo o território nacional. 
Eventuais divisões – denominadas competências (territoriais, 
materiais, etc.) – servem apenas para fins administrativos, 
não significam uma real repartição da jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio 
aplicado à lei material quanto à lei processual. A regra é que 
a norma processual entra em vigor em 45 dias após a publi-
cação, salvo se a própria lei estabelecer prazo diverso. (Ex.: 
o Novo CPC entrará em vigor 1 ano após sua publicação).

Se o processo já estava extinto, a lei processual não re-
troage. Se ainda não começou, segue totalmente a lei proces-
sual nova. A questão controversa se dá quanto aos processos 
em curso porque a lei processual tem aplicabilidade imediata 
– significa que os atos processuais já praticados serão pre-
servados, mas os que irão ser praticados seguirão a lei nova.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplica-
bilidade imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se 
aplica aos casos novos depois dela. Agora, se uma lei proces-
sual surge, aplica-se aos litígios em curso.

Legislação

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS
CAPÍTULO I

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO 
CIVIL

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamen-
tais estabelecidos na Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei.

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de so-

lução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Minis-
tério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo ra-
zoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 
contraditório.
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Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atende-
rá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 
legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-

dição, com base em fundamento a respeito do qual não se te-
nha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus advo-
gados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferen-
cialmente, à ordem cronológica de conclusão para profe-
rir sentença ou acórdão. 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá es-
tar permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2o Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologató-

rias de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação 

de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 

de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais 

que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 

reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a or-

dem cronológica das conclusões entre as preferências legais.

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 
1o, o requerimento formulado pela parte não altera a ordem 
cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reaber-
tura da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o 
ou, conforme o caso, no § 3o, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando 
houver necessidade de realização de diligência ou de com-
plementação da instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas pro-
cessuais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas 
previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte.

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados os 
atos processuais praticados e as situações jurídicas consoli-
dadas sob a vigência da norma revogada.

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.
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A JURISDIÇÃO.

Jurisdição
Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direi-

to. Sendo assim, trata-se de atividade estatal exercida por 
intermédio de um agente constituído com competência 
para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e 
nem existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas 
próprias mãos, na denominada autotutela. Com a evolução 
das instituições, o Estado avocou para si o poder-dever de 
solucionar os litígios, o que é feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existin-
do uma separação de funções: o Legislativo regulamenta 
normas gerais e abstratas (função legislativa) e o Judiciário 
as aplica no caso concreto (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os 
seguintes princípios inerentes à jurisdição: investidura, 
porque somente exerce jurisdição quem ocupa o cargo de 
juiz; aderência ao território, posto que juízes somente têm 
autoridade no território nacional e nos limites de sua com-
petência; indelegabilidade, não podendo o Poder Judiciário 
delegar sua competência; inafastabilidade, pois a lei não 
pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma 
lesão ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários 
é possível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, traba-
lhista e civil (a civil é subsidiária, envolvendo todo direito 
material que não seja penal ou trabalhista, não somente 
questões inerentes ao direito civil); b) quanto ao organismo 
que a exerce – comum (estadual ou federal) ou especial 
(trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hierarquia – su-
perior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdi-
ção, impedindo que ela seja exercida de maneira caótica, 
ela é distribuída entre juízos e foros (órgãos competentes 
em localidades determinadas). A esta distribuição das par-
celas de jurisdição dá-se o nome de competência. Em ver-
dade, a competência é o principal limite à jurisdição.

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as dis-
posições deste Código.

Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter interes-
se e legitimidade.

Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em 
nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o 
substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à decla-
ração:

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de 
uma relação jurídica;

II - da autenticidade ou da falsidade de documento.
Art. 20.  É admissível a ação meramente declarató-

ria, ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
CAPÍTULO I

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado 

no Brasil.
Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, con-

sidera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira 
que nele tiver agência, filial ou sucursal.

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasi-
leira processar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 

propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o con-
sumidor tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se sub-
meterem à jurisdição nacional.

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com 
exclusão de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no 
Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à con-
firmação de testamento particular e ao inventário e à parti-
lha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança 
seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de 
união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 
ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou te-
nha domicílio fora do território nacional.

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro 
não induz litispendência e não obsta a que a autoridade ju-
diciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe 
são conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tra-
tados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil.

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a jurisdi-
ção brasileira não impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária brasilei-
ra o processamento e o julgamento da ação quando houver 
cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato 
internacional, arguida pelo réu na contestação.
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL; PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE E DA ANTERIORIDADE; A 

LEI PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO. 

INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL

• quanto ao sujeito (origem): pode ser
• autêntica (legislativa): dada pela própria Lei. Conceito 

de funcionário público, conforme artigo 327 do CP.
Funcionário Público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os 

efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem re-
muneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exer-
ce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e 
quem trabalha para empresa prestadora de serviço con-
tratada ou conveniada para a execução de atividade típica 
da Administração Pública. (Alterado pela L-009.983-2000)

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando 
os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocu-
pantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, so-
ciedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
instituída pelo poder público. 

• doutrinária: dada pelos estudiosos
• jurisprudencial: fruto das decisões reiteradas de nos-

sos tribunais. Em regra não vincula, salvo súmula vinculante
• Exposição de motivos do CP quanto ao sujeito é de 

qual espécie? Ela é feita por estudiosos que participaram 
do processo, logo, doutrinária (Rogério Greco e Flávio 
Monteiro de Barros).

• E exposição de motivos do CPP? É interpretação au-
têntica ou legislativa, pois é Lei (CN aprovou)

• Quanto ao modo:
• gramatical: leva em conta o sentido literal das pala-

vras
• teleológica: indaga-se a finalidade objetivada pela Lei
• histórica: procura-se a origem da Lei
• sistemática (dizem que mais rica): Lei interpretada 

com conjunto da legislação ou mesmo com os princípios 
gerais de direito.• progressiva: Lei é interpretada de acordo 
com progresso da ciência (médica, informática, comunica-
ção)

• quanto ao resultado: 

• declarativa: corresponde exatamente aquilo que le-
gislador quis dizer, nada suprimindo, nada adicionando.

• extensiva: amplia-se o alcance da palavra para que 
corresponda à vontade do texto

• restritiva: reduz o alcance da palavra para que corres-
ponda a vontade do texto

A interpretação é medida necessária para que com-
preendamos o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.

Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, 
assim, apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua 
vontade e seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria 

lei (exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser consi-
derado funcionário público para fins penais);

Doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista 
por meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais (exem-
plo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Código Penal 
configura uma interpretação doutrinária, pois foi elaborada pelos dou-
tos que criaram o Código, ao passo que a Exposição de Motivos do Có-
digo de Processo Penal é autêntica ou legislativa, pois foi criada por lei

Interpretação quanto ao modo
-gramatical, filológica ou literal- considera o sentido 

literal das palavras;
-teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei 

(exemplo: proibir a entrada de acessórios de celular, mes-
mo que a lei se refira apenas ao aparelho);

-histórica- indaga a origem da lei;
-sistemática- interpretação em conjunto com a legis-

lação em vigor e com os princípios gerais do direito;
-progressiva ou evolutiva- busca o significado legal 

de acordo com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra 

da lei corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, 
sem restringir ou estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras 
da lei para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para 
corresponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou en-

dofórica. Senão vejamos:
exofórica- o significado da norma interpretativa não 

está no ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);
endofórica- o texto normativo interpretado empresta o 

sentido de outros textos do próprio ordenamento jurídico 
(muito usada nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas 
hierarquicamente inferiores. Esta é uma importante forma 
de interpretação no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação 
analógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance 
das palavras, a analógica fornece exemplos encerrados de 
forma genérica, permitindo ao juiz encontrar outras hipó-
teses, funcionando como uma analogia in malan partem 
admitida pela lei.
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Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sen-
tido amplo, a qual abrange a interpretação extensiva em 
sentido estrito e interpretação analógica

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude 
dela a execução e os efeitos penais da sentença condena-
tória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora de-
corrido o período de sua duração ou cessadas as circuns-
tâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de con-
venções, tratados e regras de direito internacional, ao cri-
me cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como ex-
tensão do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as ae-
ronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de pro-
priedade privada, que se achem, respectivamente, no espa-
ço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes pra-
ticados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil.

Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometi-
dos no estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re-

pública; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasilei-

ras, mercantes ou de propriedade privada, quando em ter-
ritório estrangeiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segun-
do a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi pra-

ticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 

brasileira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 

não ter aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 

por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segun-
do a lei mais favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime co-
metido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, 
reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diver-
sas, ou nela é computada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da 
lei brasileira produz na espécie as mesmas consequências, 
pode ser homologada no Brasil para: 
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 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a resti-
tuições e a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para 

os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte inte-
ressada; 

 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária ema-
nou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calen-
dário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liber-
dade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na 
pena de multa, as frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. 

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 
há pena sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores 
considera o princípio da legalidade sinônimo de reserva 
legal.

A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não 
haver diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. 
Dissentindo desse entendimento o professor Fernando Ca-
pez diz que o princípio da legalidade é gênero que com-
preende duas espécies: reserva legal e anterioridade da lei 
penal. Com efeito, o princípio da legalidade corresponde 
aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Constituição Federal 
e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva le-
gal, reservando para o estrito campo da lei a existência do 
crime e sua correspondente pena (não há crime sem lei 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal), e o 
da anterioridade, exigindo que a lei esteja em vigor no mo-
mento da prática da infração penal (lei anterior e prévia co-
minação). Assim, a regra do art. 1º, denominada princípio 
da legalidade, compreende os princípios da reserva legal e 
da anterioridade.

Lei Penal no Tempo

A lei penal não pode retroagir, o que é denominado 
como irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à nor-
ma, a Lei poderá retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante 
sua vigência, porém, por vezes, verificamos a “extrativida-
de” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas ma-
neiras, ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal 
é o seu poder de regular situações fora de seu período de 
vigência, podendo ocorrer seja em relação a situações pas-
sadas, seja em relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anterio-
res a sua vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, 
se sua aplicação se der para fatos após a cessação de sua 
vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, obser-
va-se a ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figu-
ra criminosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei 
penal mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in me-
lius”, aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal 
mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou 
os artigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os 
crimes de “sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito 
que praticou uma destas condutas em fevereiro de 2006, 
por exemplo, não será responsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 
de 28 de março de 2006, não descriminalizou o crime de 
rapto, previsto anteriormente no artigo 219 e seguintes do 
Código Penal, mas somente deslocou sua tipicidade para 
o artigo 148 e seguintes (“sequestro” e “cárcere privado”), 
houve, assim, uma continuidade normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e 
todos os efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de 
penas e, por consequência, considerando que se trata de 
“novatio legis in melius” ocorreu retroatividade de sua vi-
gência a fatos anteriores a sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que 
agrava a situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior 
que cria um tipo incriminador, tornando típica a conduta 
antes considerada irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos prati-
cados na vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da 
lei penal”). Contudo, haverá extratividade da lei mais bené-
fica, pois será válida mesmo após a cessação da vigência 
(Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e 
continuados, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos 
termos da Súmula 711 do STF.
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Do Tempo Do Crime

Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no 

momento em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste 

no momento do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime 

consiste no momento tanto da conduta como do resultado 
que adveio da conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento 

da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado (Tempus regit actum). Assim, aplica-se a teoria 
da atividade, nos termos do sistema jurídico instituído pelo 
Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código 
Penal português em que também é adotada a Teoria da 
Atividade para o tempo do crime. Em decorrência disso, 
aquele que praticou o crime no momento da vigência da 
lei anterior terá direito a aplicação da lei mais benéfica. 
O menor de 18 anos, por exemplo, não será considerado 
imputável mesmo que a consumação ocorrer quando ti-
ver completado idade equivalente a maioridade penal. E, 
também, o deficiente mental será imputável, se na época 
da ação era consciente, tendo sofrido moléstia mental tão 
somente na época do resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes perma-
nentes, tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga 
no tempo, de modo que em se tratando de “novatio legis 
in pejus”, nos termos da Súmula 711 do STF, a lei mais gra-
ve será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária

(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas 
es¬peciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para 
vigorar enquanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por deter-
minado tempo, estabelecido previamente na própria lei. 
Assim, a lei traz em seu texto a data de cessação de sua 
vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal 
que, embora cessadas as circunstâncias que a determina-
ram (lei excepcional) ou decorrido o período de sua dura-
ção (lei temporária), aplicam-se elas aos fatos praticados 
durante sua vigência. São, portanto, leis ultra-ativas, pois 
regulam atos praticados durante sua vigência, mesmo após 
sua revogação.

Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da 
norma penal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem apli-
cação no território do Estado que a editou, pouco impor-
tando a nacionalidade do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacio-
nal é aplicável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacio-
nal se aplica aos fatos praticados em seu território, mas, 
excepcionalmente, permite-se a aplicação da lei estrangei-
ra, quando assim estabelecer algum tratado ou convenção 
internacional. Foi este o princípio adotado pelo art. 5º do 
Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que 
o Estado exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares 
interiores, baías, faixa do mar exterior ao longo da costa (12 
milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 
as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati-
cados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a 
fatos criminosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei na-

cional do autor do crime, qualquer que tenha sido o local 
da infração.

b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 
do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico 
de seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à 
nacionalidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha 
sido o local da infração ou a nacionalidade do autor do 
delito. É também chamado de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o di-
reito de punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade 
do sujeito ativo e passivo, e o local da infração, desde que 
o agente esteja dentro de seu território (que tenha voltado 
a seu país, p. ex.).
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PRINCÍPIOS GERAIS. APLICAÇÃO DA LEI 
PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. SUJEITOS DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL.

Aplicação da lei Processual Penal

Lei Processual Penal no Tempo

É princípio geral do direito que as normas jurídicas 
limitam-se no tempo e no espaço, isto é, aplicam-se em 
um determinado território e em um determinado lapso de 
tempo.

(Princípio do efeito imediato ou da aplicação imediata).
As normas de direito processual penal, regem-se da 

mesma forma.
No direito processual penal, foi adotado o princípio 

da aplicação imediata das normas processuais, sem efeito 
retroativo, ou seja, Princípio do efeito imediato ou da apli-
cação imediata.

Dispõe o art. 2º do Código Processual Penal:
Art. 2º “A lei processual penal aplicar-se-á desde, sem 

prejuízo dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”. 
Não há efeitos retroativos na lei processual, somente na lei 
penal (material) quando mais benéfica. Ex: perdão, anistia, 
indulto, graça, livramento condicional etc.

Aplica-se, portanto, o princípio do tempus regit actum, 
ou seja, o tempo rege a ação. Desse princípio, derivam 2 
efeitos:

a. As normas processuais têm aplicação imediata, re-
gulado o desenrolar restante do processo, respeitados o 
ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

b. Os atos realizados sob a vigência da lei anterior são 
considerados válidos.

Ressalte-se, que a lei processual penal se aplica para 
o futuro, isto é, não é retroativa, uma vez que só se aplica 
aos fatos processuais que ocorrerem após a sua entrada 
em vigor.

Há, porém, uma exceção no que concerne às normas 
mistas, ou seja, de caráter processual e material, conjunta-
mente – Normas Heterotópicas. Se a norma contiver dis-
posições de ordem material e processual, deve prevalecer 
a norma de caráter material, aplicando-se o art. 2º e pa-
rágrafo único do CP: se beneficiar o acusado, retroage. Se 
não beneficiar, não retroage.

Como toda lei, a lei processual penal também só se 
revoga por outra lei, seja expressa ou tacitamente (se in-
compatível).

Lei Processual no Espaço
A lei processual é marcada pelo princípio da territoriali-

dade, ou seja, aplica-se a todos os processos que tramitem 
na Justiça Brasileira, ainda que o direito material aplicado 
seja outro.

Porém, há ressalvas ao princípio, sobretudo em função 
de tratados e convenções internacionais que disponham 
de forma diferente, das imunidades de agentes diplomá-
ticos, dos crimes de responsabilidade e dos processos de 
competência da Justiça Militar.

Em Relação às Pessoas
Imunidade é aquela que garante ao parlamentar a 

prerrogativa de não ser responsabilizado pelas suas mani-
festações. Essas exceções permitem que através de trata-
dos sejam criadas possibilidades de imunidades em relação 
à aplicação da lei penal para algumas pessoas.

a) imunidade diplomática – art. 1º, inciso I, CPP
b) imunidade do Presidente da República – art. 1º, in-

ciso II, CPP
c) imunidade parlamentar – art. 53, CF
d) foro por prerrogativa de função - competência
e) imunidade para servir como testemunha

Imunidades diplomáticas
As imunidades diplomáticas encontram fundamentos 

na Convenção de Viena, assinada em 18 de abril de 1961, 
aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo n° 103 de 1964, 
e ratificada em 23 de fevereiro de 1965.

Estas imunidades foram criadas para que houvesse 
extremo respeito ao Estado representado, e para que as 
pessoas que exerçam essas funções possam exercê-las de 
forma eficaz. Desta forma essa imunidade é válida no Brasil 
somente para aqueles países que compartilham da Con-
venção, ou que possuem reciprocidade, ou seja, o mesmo 
tratamento com brasileiros que residem em função inter-
nacional, fora do país.

Essa imunidade não deve ser vista como benefício ou 
privilégio pessoal, e sim como uma prerrogativa funcional, 
pois estas só são de alcance a pessoas como certas funções 
ou atividade que exercem.

- Cônsules, agentes administrativos (pessoas físicas ou 
estrangeiras) - não gozam de imunidade, apenas atos rea-
lizados no exercício de suas funções

Imunidades Parlamentares
A Imunidade parlamentar consiste em garantir que 

seja digno e eficiente o exercício da representação pública. 
Para isso o parlamentar precisa ser livre de pressões, logo a 
Constituição lhe dá imunidades absolutas, e relativas.

Ampla liberdade por suas opiniões, palavras e votos, 
no exercício de suas funções, e proteção contra abusos e 
violação por parte dos outros Poderes.

Constituição Federal:
Art. 53 dispõe que é somente para os direitos penal e 

civil, não abrange o direito administrativo, ou questões de 
ordem disciplinar e política



2

DIREITO PROCESSUAL PENAL

Imunidade Parlamentar Relativa
A imunidade parlamentar absoluta protege os repre-

sentantes em cunho processual, e prisional. Esta imunidade 
após a Emenda Constitucional 35/2001 foi alvo de grandes 
mudanças para que se evitasse o desvirtuamento da regra, 
antes da EC 35/2001 só havia inviolabilidade prevista por 
irresponsabilidade pena, e agora há também na área civil. 
Para a imunidade da prisão havia votação secreta, e hoje 
a votação é publica. Tratando de processo, antes havia a 
necessidade de licença anterior da Casa para ser possível o 
recebimento da denúncia, hoje os crimes praticados após 
a diplomação não precisam de licença prévia. Hoje essas 
imunidades não alcançam a pessoa antes da sua diploma-
ção.

Esta imunidade também é conhecida como imunidade 
formal, processual, adjetiva ou imunidade processual, isto 
porque de acordo com art. 53, § 1.° a 5°, da Constituição 
Federal esta imunidade se aplica a prerrogativas proces-
suais e prisionais.

Alcança Deputados Federais, e Senadores, não sendo 
abrangidos os suplentes.

Aos Deputados Estaduais serão dados os mesmos be-
nefícios dos Federais, enquanto o município por ser regido 
através de Lei orgânica dará aos seus vereadores a imuni-
dade absoluta, não incluindo as de cunho processual ou 
prisional.

Quanto à prisão, diz o art. 53 § 2º da Constituição Fe-
deral:

“”desde a expedição do diploma, os membros do Con-
gresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante 
de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos 
dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, 
pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

Assim, caso o delito seja afiançável não poderá ocor-
rer a prisão, nem autuação em flagrante, entretanto se for 
inafiançável será ocorrida a prisão e os autos lavrados se-
rão enviados à Câmara ou ao Senado, para que conforme 
o voto publico da maioria absoluta poderá determinar a 
soltura ou a prisão.

No que diz respeito ao processo, é permitido que após 
a expedição do diploma que sejam processados diante do 
Supremo Tribunal Federal. A imunidade alcança crimes co-
muns, crimes eleitorais, e às contravenções penais, portan-
to após o fim do mandato o processo deverá seguir de 
forma comum.

Frise-se que àqueles que cometeram delito contra a 
administração pública não é válida essa regra, mesmo com 
o fim de seu mandato, e com a abertura da ação após o 
fim do mesmo, o processo continuará sendo julgado pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Quando houver denúncia contra o Senador ou Depu-
tado Federal, por delitos cometidos após a diplomação, a 
ação penal é instaurada e logo após a Casa é informada 
de sua existência, para que por voto da maioria absoluta 
a andamento processual possa ser sustado. Essa sustação 
irá durar até o fim da ação, ou até o fim do mandato, onde 
acaba a imunidade.

A Casa respectiva terá o prazo de 45 dias para decidir 
sobre o pedido de sustação.

Se o crime tiver sido cometido antes da diplomação a 
Casa não precisará ser informada, isso ocorre, pois antes da 
diplomação o parlamentar não possui imunidade.

Apesar destes citados benefícios, o parlamentar pode 
ser investigado através de inquérito policial.

Ilustre-se que diante de estado de sítio as Imunidades 
Parlamentares Relativas serão válidas, só podendo ser sus-
pensas diante do voto e dois terços dos membros da Casa, 
em atos praticados fora do Congresso Nacional, caso estes 
atos sejam incompatíveis com a execução.

Imunidade Parlamentar Absoluta
Os membros do Congresso Nacional são imputáveis, 

civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, pala-
vras e votos emitidos em razão do exercício do mandato, 
conforme dita o artigo 53, caput, da Constituição Federal

Os representantes do Congresso Nacional não são 
passíveis de reparação de danos, desde que suas opiniões, 
palavras e votos, sejam proferidas como causa de suas ati-
vidades funcionais, dentro ou fora do Congresso, e tam-
bém após ao mandato, pois estas são por ele protegidas.

Está imunidade ganha o título de absoluta, pois atinge 
qualquer manifestação parlamentar, independente de sua 
relação com o exercício de suas funções.

O parlamentar atua no exercício regular de direito, e 
de suas funções, logo a imunidade absoluta não protege a 
pessoa, e sim suas funções, não podendo ser renunciada.

Contra o parlamentar não poderá ser instalado inquéri-
to policial, ou processo-crime por delito de opinião, palavra 
ou voto. Com o fim do mandato a imunidade se esgota, 
porém não poderá ser processado por qualquer infração 
cometida durante seu mandato.

Para melhor entendimento:

STF (Crime comum: Presidente – após licença da Câ-
mara dos Deputados [dois terços de seus membros], Vice-
-Presidente, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral 
da República; Crime de responsabilidade: membros dos 
Tribunais Superiores, do TCU, Chefes de Missão Diplomá-
tica de Caráter Permanente e Ministros de Estado [exceto 
os praticados em conexão com o Presidente da República);

STJ (Crime comum - Governadores mediante prévia 
autorização da Assembleia Legislativa; Crimes comuns e 
de responsabilidade – Desembargadores, membros dos TC 
estaduais e Distrital, dos TRFs, TREleitorais e do Trabalho, 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os 
do MP da União que oficiem perante Tribunais)

TRFs (Crimes comuns e de responsabilidade – Juízes 
Federais, Justiça Militar e do Trabalho, Membros do MPU, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral

- TJs (Prefeito, Juízes e membros do MP local)
- Tribunal do Júri – súmula 721/STF
- Co-réu – estende –se (Súmula 704 – STF)
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Disposições Preliminares do Código de Processo 
Penal

O Código Processual Penal é o conjunto de regras e 
princípios de Direito Processual Penal ou Processo Penal, 
destinados à organização da justiça penal e aplicação dos 
preceitos contidos no Direito Penal e na Lei das Contraven-
ções Penais.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 
1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que Ihe confere o art. 180 da Constituição, decreta a se-
guinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o territó-
rio brasileiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito inter-
nacional;

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 
com os do Presidente da República, e dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 
(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial 

V - os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código 

aos processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis es-
peciais que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 
sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 
da lei anterior.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação ex-
tensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos 
princípios gerais de direito.

INQUÉRITO POLICIAL.

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 

um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um proce-
dimento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras au-
toridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.
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O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, 
se não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, con-
forme disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo 
Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 
Público, a pedido da vítima ou de seu representante legal 
ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou seja, 
a delação ou denúncia anônima, apesar de a Constituição 
Federal vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de Justiça 
se manifestou a favor de sua validade, desde que utilizada 
com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inqué-
rito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o dele-
gado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do 
ofendido ou de seu representante legal (Quando a vítima 
ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modali-

dades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo pos-
sui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O juiz 
exerce todas as funções dentro do processo. No acusatório 
puro, as funções são muito bem definidas. O juiz não busca 
provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-ortodoxo. 
No sistema misto: existe uma fase investigatória, presidida 
por autoridade policial e uma fase judicial, presidida pelo 
juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira 
a discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 
de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como caracte-

rística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das inves-
tigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O sigilo é 
intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez que não 
é necessária a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de 
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO E 
CLASSIFICAÇÃO; PODER CONSTITUINTE; 
INTERPRETAÇÃO; APLICABILIDADE DAS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS; CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE.

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto cons-
titucional não explicitamente trará estes fatores reais de 
poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regi-
me de governo e a forma de Estado vigentes no momento 
de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define 

se uma norma será ou não constitucional é o seu conteú-
do e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. 
Em outras palavras, determinadas normas, por sua nature-
za, possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-
titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição se-
ria chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-
titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição se-
ria chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação originá-
ria ou for inserido posteriormente por emenda constitucional 
é norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em ele-
mentos organizacionais, nem limitativos e nem socioideo-
lógicos. Trata-se de norma constitucional no sentido for-
mal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen4 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a pre-
sença de um escalonamento de normas no ordenamento ju-
rídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4  Ibid., p. 12.
5  Ibid., p. 33.

Elementos da Constituição

Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-
ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
vezes excedem mesmo o conceito material de Constitui-
ção, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a adoção de 
um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota uma 
Constituição escrita analítica.
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b) Não escrita – Não significa que não existam normas 
escritas que regulem questões constitucionais, mas que es-
tas normas não estão concentradas num único texto e que 
nem ao menos dependem desta previsão expressa devido à 
possível origem em outros fatores sociais, como costumes. 
Por isso, a Constituição não escrita é conhecida como cos-
tumeira. É adotada por países como Reino Unido, Israel e 
Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema jurídi-
co se estruturará no chamado Common Law (Direito costu-
meiro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são 

elaboradas num só ato a partir de concepções pré-estabe-
lecidas e ideologias já declaradas. A Constituição brasilei-
ra de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo com 
o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo le-

gislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação defen-

dida por parte da doutrina, além de ter um processo le-
gislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser alteradas 
– denominadas cláusula pétreas.  

A Constituição brasileira de 1988 pode ser conside-
rada rígida. Pode ser também vista como super-rígida aos 
que defendem esta subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas infraconsti-
tucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida quan-
to flexível, pois parte de suas normas precisam de processo 
legislativo especial para serem alteradas e outra parte se-
gue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve notada-

mente para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da 

limitação do poder do Estado, definindo um projeto de Es-
tado a ser alcançado. A Constituição brasileira de 1988 é 
dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo 

agente revolucionário. A Constituição outorgada é deno-
minada como Carta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo tam-
bém conhecida como democrática ou popular. Decorre do 
trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
pelo povo para em nome dele atuar (legitimação popular). 
A Constituição promulgada é denominada Constituição, 
enquadrando-se nesta categoria a Constituição brasileira 
de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é outorga-
da, mas também não é promulgada. Se dá quando um pro-
jeto do agente revolucionário é posto para votação do povo, 
que meramente ratifica a vontade do detentor do poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo 

ideologias conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclética.

Poder Constituinte

1) Titularidade e exercício
A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo 

único, estabelece que “todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamen-
te, nos termos desta Constituição”. Sendo assim, o texto 
constitucional já fala desde logo de um poder maior, exer-
cido pelo povo (titular) por meio de seus representantes 
(exercentes). O exercente do poder é um órgão colegiado 
composto por representantes eleitos pelos titulares do po-
der, os que fazem parte do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estru-
tura do Estado e os limites à sua atuação mediante criação, 
modificação, revisão ou revogação de normas da Constitui-
ção Federal conferido pelo povo aos seus representantes.

2) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido 

como genuíno ou de primeiro grau, autoriza a edição da 
Constituição Federal, a primeira depois da independência 
e as demais ab-rogando-a. Depois de finda esta missão, 
institui outro poder, dele derivado.

O poder constituinte originário é inicial, autônomo e 
incondicionado. É inicial porque é o poder de fato, que 
emana do povo e por si só se funda, não decorrendo de 
outro poder. É autônomo e incondicionado porque não 
tem limites materiais de exercício, notadamente cláusulas 
pétreas, daí se dizer que é soberano. Não significa que seja 
ilimitado, pois certas limitações se impõem por um limita-
tivo lógico, de acordo com uma perspectiva jusnaturalista 
de direitos inatos ao homem. 

3) Poder constituinte derivado
O poder constituinte derivado, também denominado 

instituído ou de 2º grau, é o que está apto a efetuar refor-
mas à Constituição. Ele é exercido pelo Congresso Nacio-
nal, na forma e nos limites estabelecidos pelo poder cons-
tituinte originário.

O poder constituinte derivado é derivado, subordinado 
e condicionado. Por derivar do poder constituinte originá-
rio, se sujeita a limitações por ele impostas, denominadas 
limitações ao poder de reforma. Sendo assim, este poder 
poderá reformar a redação constitucional conferida pelo 
poder constituinte originário, mas dentro dos limites por 
este estabelecidos. 

Por isso mesmo, é possível que uma emenda constitu-
cional fruto do poder constituinte decorrente seja incons-
titucional, desde que desrespeite os limites impostos pelo 
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poder constituinte originário. É correta a afirmação de que 
existe norma constitucional inconstitucional, mas desde 
que se refira a norma constitucional fruto do poder cons-
tituinte derivado. Não existe norma originária da Consti-
tuição Federal que seja inconstitucional porque o poder 
constituinte originário é inicial e autônomo.

4) Poder constituinte decorrente
Ainda é possível falar no poder constituinte decorrente, 

que consiste no poder dos Estados-membros elaborarem 
sua própria Constituição por suas Assembleias Legislativas 
(artigo 25, CF). Para parte da doutrina, há poder constituin-
te decorrente também quanto aos municípios, que a partir 
da Constituição de 1988 adquiriram poder para elaborar 
suas próprias leis orgânicas (artigo 29, CF), o que antes era 
feito no âmbito estadual. A lei orgânica do Distrito Federal 
é a única que, sem dúvidas, tem caráter de Constituição, 
pois aceita o controle de constitucionalidade em face dela.

5) Poder constituinte revisionante
Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, pre-

visto no artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: “a revisão constitucional será realizada após 
cinco anos, contados da promulgação da Constituição, 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congres-
so Nacional, em sessão unicameral”. Neste sentido, foram 
aprovadas 6 emendas constitucionais de revisão anômala. 
O destaque vai para o fato de não se exigir nestas emendas 
revisionantes o quórum de 3/5 + 2 turnos das emendas 
constitucionais comuns, bastando o voto da maioria abso-
luta numa única sessão.

6) Limitações impostas pelo poder constituinte ori-
ginário ao poder constituinte derivado

6.1) Limitações formais ou procedimentais
Quando o poder constituinte originário delibera, não 

há procedimento pré-estabelecido. Isto não ocorre com re-
lação ao poder constituinte derivado, que deve respeitar as 
normas procedimentais instituídas pelo poder constituinte 
originário.

Subjetivas – Quanto à iniciativa
Refere-se ao poder de iniciativa individual de propor 

leis ou alterações nelas, sendo conferido a: Presidente da 
República, Deputado Federal, Senador, Deputado Estadual. 
Exceto no caso do Senador, as propostas serão enviadas 
à Câmara dos Deputados, não ao Senado Federal. Sendo 
assim, a Câmara dos Deputados faz a deliberação principal, 
em regra, restando ao Senado a deliberação revisional. 

Contudo, para as propostas de emendas constitucio-
nais é exigida, em regra, iniciativa coletiva. O único que 
pode fazer uma proposta desta natureza sozinho é o Presi-
dente da República. Um deputado federal precisa do apoio 
de ao menos 1/3 dos membros da Câmara dos Deputados, 
enquanto que um senador precisa do suporte de ao menos 
1/3 dos membros do Senado Federal. Da mesma forma, um 
deputado estadual não pode propor sozinho uma emenda, 
poder conferido às Assembleias Legislativas estaduais, em 
conjunto, exigindo-se mais da metade delas (são 27, incluí-
do o Distrito Federal, necessárias 14). 

O cidadão brasileiro, sozinho, não pode propor um 
projeto de lei para alterar o ordenamento jurídico brasilei-
ro, prevendo-se que “a iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles” (artigo 61, §2º, CF).

A dúvida resta ao se perguntar se a iniciativa popu-
lar abrange a possibilidade de se apresentar proposta de 
emenda constitucional, havendo duas posições: a primeira, 
minoritária, diz que porque a regra da iniciativa está num 
parágrafo ela não poderia ter alcance maior que o caput do 
artigo, logo, o alcance é restrito à propostas de projetos de 
lei; a segunda, majoritária, com a qual se concorda, prevê 
que sim, afinal, o parágrafo único do artigo 1º da CF diz 
que todo poder emana do povo (inclusive o constituinte) e 
o artigo 14 da CF ao trazer a iniciativa popular não estabe-
lece qualquer limitação. 

Objetivas – Quanto à votação e à promulgação
Toda proposta de emenda constitucional, antes de ser 

votada no plenário, passa primeiro pela Comissão de Consti-
tuição e Justiça e, depois, por comissões específicas do tema.

No plenário, é necessário obter aprovação de 3/5 dos 
membros (308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos 
no Senado Federal), em votação em dois turnos (vota na 
casa numa semana e repete a votação na semana seguin-
te), nas duas Casas (primeiro vota em 2 turnos na que faz 
a deliberação principal e depois em 2 turnos na que faz a 
deliberação revisional) (artigo 60, §2º).

Depois, “a emenda à Constituição será promulgada pe-
las Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem” (artigo 60, §3º, CF). 
Não é o Presidente da República que promulga, logo, não 
sanciona nem veta, a emenda constitucional porque o po-
der constituinte é exclusivo do Congresso Nacional. 

6.2) Limitações circunstanciais
Nos termos do artigo 60, §1º, CF, “a Constituição não 

poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio”. Presentes estas 
circunstâncias que indicam instabilidade no cenário nacio-
nal, não é possível emendar a constituição.

6.3) Limitações temporais
Limitação temporal é aquela que impede que a decisão 

sobre a reforma seja tomada num determinado período de 
tempo. Não existe na Constituição Federal de 1988 uma 
limitação puramente temporal. No entanto, há uma limi-
tação de ordem temporal-material prevista no §5º do arti-
go 60 da CF: “a matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa”. Logo, im-
pede-se a deliberação de uma matéria já votada na mesma 
sessão legislativa e rejeitada, isto é, no mesmo ano civil. O 
mesmo vale se a proposta foi havida por prejudicada, ou 
seja, se era semelhante a uma proposta feita anteriormente 
e que foi rejeitada. A rejeição na Comissão de Constituição 
e Justiça é terminativa e a proposta é considerada rejeitada, 
somente podendo ser votada de novo no período seguinte.
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CONCEPÇÃO E CONCEITOS; EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA, ÉTICA E ATUALIDADE DOS 

DIREITOS HUMANOS.

Os direitos humanos são uma importante ferramenta 
de proteção a qualquer cidadão no mundo. Ainda assim, 
existem diversos casos de desrespeito a esses direitos, co-
locando pessoas em situações de abuso, intolerância, dis-
criminação e opressão.

A promoção dos direitos humanos é imprescindível 
para o pleno exercício de qualquer democracia. Por isso, 
o Politize! vai explicar tudo o que você precisa saber para 
entender a importância destes direitos.

PRIMEIRO, QUAL A DEFINIÇÃO DE DIREITOS 
HUMANOS?

Os direitos humanos consistem em direitos naturais 
garantidos a todo e qualquer indivíduo, e que devem 
ser universais, isto é, se estender a pessoas de todos os 
povos e nações, independentemente de sua classe social, 
etnia, gênero, nacionalidade ou posicionamento político.

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), os 
direitos humanos são “garantias jurídicas universais que 
protegem indivíduos e grupos contra ações ou omissões dos 
governos que atentem contra a dignidade humana”. São 
exemplos de direitos humanos o direito à vida, direito 
à integridade física, direito à dignidade, entre outros.

Quando os direitos humanos são firmados 
em determinado ordenamento jurídico, como 
nas Constituições, eles passam a ser chamados de direitos 
fundamentais.

COMO SURGIRAM OS DIREITOS HUMANOS?
Os direitos humanos são garantias históricas, que mu-

dam através do tempo, adaptando-se às necessidades es-
pecíficas de cada momento. Por isso, ainda que a forma 
com que atualmente conhecemos os direitos humanos 
tenha surgido com a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, assinada em 1948, antes disso, princípios de ga-
rantia de proteção aos direitos básicos do indivíduo já apa-
reciam em algumas situações ao longo da história.

A primeira forma de declaração dos direitos humanos 
na história é atribuída ao Cilindro de Ciro, uma peça de 
argila contendo os princípios de Ciro, rei da antiga Pérsia 
que ao conquistar a cidade da Babilônia, em 539 a.C. liber-
tou todos os escravos da cidade, declarou que as pessoas 
poderiam escolher a sua própria religião e estabeleceu a 
igualdade racial.

A ideia de direitos humanos espalhou-se rapidamente 
para outros lugares. Com o tempo, surgiram outros impor-
tantes documentos de afirmação dos direitos individuais, 
como a Petição de Direito, um documento elaborado 
pelo Parlamento Inglês em 1628 e posteriormente enviada 
a Carlos I como uma declaração de liberdades civis. A Pe-

tição baseou-se em cartas e estatutos anteriores e tinha 
como principal objetivo limitar decisões do monarca sem 
autorização do Parlamento.

Já em 1776, foi deflagrado o processo de independên-
cia dos Estados Unidos, contexto em que foi publicada 
uma declaração que acentuava os direitos individuais (di-
reito à vida, à liberdade e à busca pela felicidade) e o di-
reito de revolução. Essas ideias não só foram amplamente 
apoiadas pelos cidadãos estadunidenses, como influencia-
ram outros fenômenos similares no mundo, em particular 
a Revolução Francesa, em 1789.

Os marcantes acontecimentos da Revolução Francesa 
resultaram na elaboração de um histórico documento cha-
mado Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão. 
Nele, foi garantido sobretudo que todos os cidadãos fran-
ceses deveriam ter direito à liberdade, propriedade, segu-
rança e resistência à opressão.

Esses documentos são considerados importantes pre-
cursores escritos para muitos dos documentos de direitos 
humanos atuais, entre eles a Declaração Universal de 1948.

A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS

A Segunda Guerra Mundial resultou na perda de um 
grande número de pessoas, sobretudo com as muitas vio-
lações a direitos individuais cometidas por governos fas-
cistas durante o período. Logo após o fim do conflito, for-
mou-se a Organização das Nações Unidas (ONU),  cujo ob-
jetivo declarado é trazer paz a todas as nações do mundo.

Além disso, foi criada uma comissão, liderada por Elea-
nor Roosevelt, com o propósito de criar um documento 
onde seriam escritos os direitos que toda pessoa no mun-
do deveria ter. Esse documento é a Declaração Univer-
sal, formada por 30 artigos que versam sobre os direitos 
inalienáveis que devem garantir a liberdade, a justiça e a 
paz mundial.

Entre os diversos direitos garantidos pela Declaração 
Universal, estão o direito a não ser escravizado, de ser 
tratado com igualdade perante as leis, direito à livre ex-
pressão política e religiosa, à liberdade de pensamento e 
de participação política. O lazer, a educação, a cultura e o 
trabalho livre e remunerado também são garantidos como 
direitos humanos fundamentais.

Hoje, a Declaração Universal é assinada pelos 192 paí-
ses que compõem as Nações Unidas e, ainda que não te-
nha força de lei, o documento serve como base para cons-
tituições e tratados internacionais.

COMO ESTES DIREITOS SÃO GARANTIDOS?
As normas de direitos humanos são organizadas por 

cada país através de negociação com organizações como a 
ONU e em encontros e conferências internacionais. Vários 
países ainda firmam compromisso em garantir os direitos 
humanos através de tratados das Nações Unidas, sobre as 
mais diversas áreas, como direitos econômicos, discrimi-
nação racial, direitos da criança, entre outros. Para cada 
um destes tratados, existe um comitê de peritos que avalia 
como as nações participantes estão cumprindo as obriga-
ções que assumiram ao se comprometer com o tratado.
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Além disso, outros órgãos da ONU, como a Assembleia 
Geral das Nações Unidas, o Conselho de Direitos Huma-
nos e o Alto Comissariado para os Direitos Humanos cons-
tantemente se pronunciam sobre casos de violações de 
direitos humanos em todo o mundo.

Outro instrumento para garantia destes direitos são 
as operações de manutenção da paz, realizadas pela ONU 
e que fiscalizam o cumprimento dos direitos humanos em 
diversas partes do mundo. Além disso, já existem três tri-
bunais de direitos humanos, um localizado na Europa, um 
na África e um no continente americano.

A nível nacional, cada país é responsável por garan-
tir os direitos humanos dentro de seu território. Mas na 
fiscalização destes direitos atuam também instituições de 
direitos humanos, organizações profissionais, instituições 
acadêmicas, grupos religiosos, organizações não governa-
mentais, entre outros. 

NA PRÁTICA, OS DIREITOS HUMANOS AINDA SÃO 
UM DESAFIO

Embora existam diversos documentos e instrumentos 
para garantir os direitos humanos, na prática ainda há uma 
grande dificuldade em tirar esses planos do papel. Segundo 
o doutor em Filosofia do Direito Bernardo Guerra, o desafio 
para a eficácia dos direitos humanos está relacionado prin-
cipalmente à falta de vontade política, muitas vezes sob a 
justificativa dos altos custos dos investimentos sociais.

Ainda hoje, os direitos humanos são desrespeitados 
em todas as regiões do mundo. Um caso bastante notável 
é o da Síria, que, após anos em guerra civil, enfrenta uma 
grave crise de refugiados, metade deles crianças sem aces-
so à educação, sem documentos e que muitas vezes são os 
responsáveis pelo sustento da família.

<http://www.politize.com.br/direitos-humanos-o-que-
sao/>

AS LIBERDADES PÚBLICAS

Introdução 

O Direito Constitucional brasileiro, assim como o de 
outras nações, não prescinde da verificação do real sentido 
da palavra liberdade. Apesar da Constituição republicana 
do Brasil não conter conceito explícito do que sejam as 
liberdades públicas, estas se espraiam por todo o corpo 
da mesma, tendo como nascedouro a dignidade da pessoa 
humana, e como berço natural o artigo 5º da norma jurídica 
em referência. 

Após a Revolução Francesa, grande marco do estudo 
histórico dos direitos fundamentais de primeira geração 
(ou dimensão), e a construção dos Direitos Humanos, não 
é concebível a elaboração de uma Constituição que não 
garanta a repartição de poderes e os direitos fundamentais 
(e liberdades públicas). 

Sendo assim, e levando-se em conta a atual 
interpretação garantista que nossos Tribunais vêm se 
utilizando em suas decisões, torna-se imprescindível 
delimitar o que sejam liberdades públicas, a fim de 
adequá-las e moldá-las de acordo com o caso concreto, 
com o propósito de promover uma interpretação que não 
desnature seu conceito, mas que também não retire a 
essência sistemática da Constituição Federal. 

Tendo em vista este desiderato, algumas considerações 
são expostas para, ao final, concluir pela existência não 
apenas de um conceito, mas de um sistema jurídico-
interpretativo específico para as liberdades públicas, 
principalmente quando inseridas dentro da idéia de direitos 
fundamentais. 

2. Conceito de liberdades públicas. 

A utilização da expressão “liberdades públicas” tem 
como propósito desvincular este estudo da temática 
filosófica que o substantivo “desadjetivado” inevitavelmente 
remonta. Interessa-nos apenas a liberdade enquanto direito 
inserido em nosso ordenamento jurídico, o qual é estruturado 
dentro de um conceito maior: o de direitos do homem. 

Os direitos do homem são prerrogativas legais que 
aquele detém em face do Estado, bem como de outros 
indivíduos. Nestes termos pondera Israel Jean-Jacques(1), 
ao tratar dos mesmos: 

Trata-se de direitos que são a fonte de liberdade do 
homem. (...) Dar ao homem direitos é colocar o Direito 
a serviço de sua liberdade. As prerrogativas humanas 
tornam-se, portanto, direitos do homem quando elas têm 
um estatuto jurídico. 

Neste diapasão, infere-se que para que haja direitos do 
homem é preciso um Estado de Direito, pois apenas neste 
é possível encontrar garantias de observância e respeito 
essenciais para a efetividade e aplicabilidade daqueles. 

E é a partir do somatório de todos estes mencionados 
conceitos (direitos do homem, liberdades, Estado de 
Direito) que se chega à idéia de liberdades públicas como 
sendo aquelas garantidas e limitadas dentro de um Estado 
de Direito. É neste sentido (garantista) que se utiliza o 
adjetivo “públicas” atrelado ao conceito de liberdade. 
Vejam-se, por oportuno, os comentários de Israel Jean-
Jacques(2) sobre o tema: 

As liberdades são, de fato, públicas porque 
são reconhecidas e protegidas pelo Direito, e isso 
independentemente do objeto da liberdade. Portanto, 
o fato de a liberdade sindical ser exercida nas empresas 
públicas ou privadas não muda nem a natureza da 
liberdade nem sua essência, mesmo quando as condições 
de seu exercício possam diferir nos dois casos para dar 
conta da diferença de situação jurídica da empresa; mas 
trata-se sempre de liberdade sindical, de liberdade pública. 
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Elaborado o conceito de liberdades públicas, cumpre 
ressaltar que são várias as espécies destas, espalhadas e 
garantidas pelo Estado de Direito. No entanto, deve ser 
adicionado àquelas a idéia de direitos fundamentais, cuja 
abrangência do conceito alcança as liberdades públicas. 

No que concerne a estes direitos básicos, encontra-se 
no art. 1º, inciso III da Constituição Federal, a dignidade 
da pessoa humana. Esta deve ser concebida como norma 
de alta abstração, cuja amplitude alcança vários títulos 
da Carta Cidadã, como o capítulo da ordem econômica 
e financeira(3) e o capítulo da família, da criança, do 
adolescente e do idoso(4), culminado com a classificação 
daquela como fundamento do Estado Democrático de 
Direito da República Federativa do Brasil(5). 

Trata-se, em verdade, de um superprincípio, como 
pondera Flávia Piovesan(6): 

(...) é no valor da dignidade humana que a ordem 
jurídica encontra seu próprio sentido, sendo seu ponto de 
partida e seu ponto de chegada, na tarefa de interpretação 
normativa. Consagra-se, assim, a dignidade humana como 
verdadeiro superprincípio a orientar o Direito Internacional 
e Interno, (...) porque seja no âmbito internacional, seja no 
âmbito interno (à luz do Direito Constitucional Ocidental), a 
dignidade da pessoa humana é princípio que unifica e centraliza 
todo o sistema normativo, assumindo especial prioridade. A 
dignidade humana simboliza, deste modo, um verdadeiro 
superprincípio constitucional, a norma maior a orientar o 
constitucionalismo contemporâneo, nas esferas local e global, 
dotando-lhe especial racionalidade, unidade e sentido. 

E esta classificação está intimamente ligada à idéia 
de fundamentalidade de direitos. A dignidade da pessoa 
humana é, pois, um superprincípio, porque é dela que se 
irradiam todos os direitos e garantias fundamentais, que 
recebem esta qualificação justamente por decorrerem da 
mesma, como comenta Gilmar Ferreira Mendes(7): 

Não obstante a inevitável subjetividade envolvida nas 
tentativas de discernir a nota de fundamentalidade em 
um direito, e embora haja direitos formalmente incluídos 
na classe dos direitos fundamentais que não apresentam 
ligação direta e imediata com o princípio da dignidade 
humana, é esse princípio que inspira os típicos direitos 
fundamentais, atendendo à exigência do respeito à vida, à 
liberdade, à integridade física e íntima de cada ser humano, 
ao postulado da igualdade em dignidade de todos os 
homens e à segurança. É o princípio da dignidade humana 
que demanda fórmulas de limitação do poder, prevenindo 
o arbítrio e a injustiça. 

Neste mesmo raciocínio Marco Antônio Marques 
da Silva(8) aduz que: “A dignidade da pessoa humana é o 
reconhecimento constitucional dos limites da esfera de 
intervenção do Estado na vida do cidadão e por esta razão 
os direitos fundamentais, no âmbito do poder de punir do 
Estado”. 

É partindo desta idéia limitadora que Gilmar Ferreira 
Mendes(9), ainda tratando do tema, afirma que: 

Os direitos fundamentais assumem posição de definitivo 
realce na sociedade quando se inverte a tradicional relação 
entre Estado e indivíduo e se reconhece que o indivíduo 
tem, primeiro, direitos, e, depois, deveres perante o Estado, 
e que os direitos que o Estado tem em relação ao indivíduo 
se ordenam ao objetivo de melhor cuidar das necessidades 
do cidadão. 

Denota-se, assim, a amplitude dos direitos 
fundamentais, os quais, tendo nas liberdades públicas (e 
também fundamentais) uma de suas vertentes, disciplinam 
as relações entre o Estado e o indivíduo e entre este e 
os demais particulares, delimitando um núcleo mínimo 
e essencial de garantias cuja observância garante a 
legitimidade de ditas relações dentro de um Estado de 
Direito. 

3. A proteção das liberdades públicas. 

Demonstrada a essencialidade dos direitos 
fundamentais e das liberdades públicas, forçoso torna-se 
concluir que o ordenamento jurídico que os alberga não 
pode deixar de disciplinar formas de proteção dos mesmos. 

Segundo Israel Jean-Jacques(10), tal proteção pode 
advir tanto de um controle jurídico, quanto não jurídico das 
relações do Estado com os particulares e destes entre si. E 
estes controles baseiam-se na idéia de proteção “contra a 
lei e o poder legislativo, contra o executivo e as autoridades 
públicas e, em seguida, contra os particulares.” 

É de bom alvitre ressaltar, inclusive, que esta mesma 
proteção não dispensa à observância de alguns direitos 
fundamentais, o que ocorre, por exemplo, com o controle 
jurídico, no qual a exigência de imparcialidade do julgador e 
as garantias constitucionais conferidas ao mesmo buscam, 
em si, tutelar a idéia de devido processo legal, direito 
fundamental explícito no artigo 5º da Constituição Federal. 

Assim, encontramo-nos diante de um estudo que nos 
mostra que o garante é garantido pelo próprio objeto que 
tutela, o que, ao invés de gerar contradições, reafirma a 
essencialidade dos direitos e liberdades fundamentais. 

Sobre a proteção em referência, podemos citar, 
a título de exemplo, algumas ferramentas disponíveis 
em nosso sistema jurídico, tais como o controle de 
constitucionalidade das leis, os remédios constitucionais 
(habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, 
mandado de injunção), e até o princípio da autotutela dos 
atos administrativo, o qual, caracterizado como o controle 
que “se exerce sobre os próprios atos, com a possibilidade de 
anular os ilegais e revogar os inconvenientes e inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poder Judiciário”(11), é, 
em sua primeira função (anular), um tipo de controle não 
jurídico. 



4

DIREITOS HUMANOS

Além destas formas de proteção, do direito alienígena 
podemos destacar a figura do Ombudsman, o qual, como 
explica Israel Jean-Jacques(12): 

(...) é encarregado do controle do respeito às leis 
tanto pela administração como pelos tribunais. Eleito em 
segundo grau pelo Parlamento por quatro anos e reelegível, 
o Ombudsman é apresentado como independente, 
inclusive do Parlamento, e dependente apenas da lei. 

No Brasil não é encontrada esta arma protetora. No 
entanto, apesar de várias diferenças, comunga da mesma 
ideologia e paridade de funções a instituição brasileira do 
Ministério Público. Defende esta tese Edilson Santana, que 
aduz(13): 

No entanto, o Brasil, a par de já possuir uma Instituição 
vocacionada à defesa dos mais relevantes interesses 
públicos, dispensa a criação de tal Órgão, posto que o 
Ministério Público encontra-se aparelhado juridicamente 
para enfrentar o embate com os poderes públicos, em 
face do grande fosso existente entre a Sociedade Civil e 
o Estado, atuando em nome daquela em relação a este, 
quando se mostra debilitada e hipossuficiente, incapaz de 
demandar em causa própria, com a eficácia e prontidão 
imprescindíveis. 

Salta aos olhos, pela envergadura das ferramentas 
protetoras mencionadas, a imprescindibilidade dos direitos 
e liberdades fundamentais para o ordenamento jurídico, a 
ponto de merecerem a classificação de cláusulas pétreas 
na estrutura constitucional pátria, a demonstrar que os 
mesmos, decorrentes de um fundamento da República, 
são, em verdade, o objeto que garante a caracterização do 
que seja Estado Democrático de Direito. 

Apesar disto, não se pode deixar de reconhecer 
que, mesmo em se tratando de direitos e liberdades 
fundamentais, cuja proteção é ínsita a esta adjetivação, 
o ordenamento prevê hipóteses em que tais garantias 
protetoras são limitadas. Trata-se das situações jurídicas 
caracterizadas como estado de sítio e estado de defesa, as 
quais, por serem excepcionais, confirmam, e não refutam, a 
regra da imprescindibilidade. 

Por fim, deve ser salientado que, junto às citadas 
situações de exceção, há também limites aos próprios 
direitos e liberdades fundamentais vistos em si mesmos, 
uns em relação aos outros. Para discutir esta questão, abre-
se o tópico seguinte. 

4. Limites dos direitos e liberdades fundamentais. 

Como se possibilitou antever no tópico pretérito, 
apesar da fundamentalidade dos direitos e liberdades 
em destaque, o sistema não prescinde de ferramentas 
para restringi-los, limitá-los. E isto decorre, inclusive, da 
própria essencialidade dos mesmos, que faz com que os 
choques porventura existentes entre eles sejam dissipados 

por meio da ponderação, que restringe, isso é certo, 
mas também, em giro oposto, protege, na medida em 
que permanecem intactos no ordenamento o direito ou 
liberdade fundamental limitador e o limitado. 

Assim, a coexistência dos direitos, e mais especificamente 
das liberdades fundamentais, faz com que seja necessário 
ao sistema jurídico se equipar com ferramentas capazes 
de resolver a celeuma, sem descaracterizar quaisquer das 
liberdades em choque. 

Tais ferramentas baseiam-se na idéia de ponderação, 
que através de uma análise concreta, e tendo em vista 
a concordância prática (como definida por J. J. Gomes 
Canotilho), busca harmonizar os preceitos definidores 
de liberdades (e direitos) fundamentais, com o fim de 
manter o sentido espiritual (na visão de Konrad Hesse) da 
Constituição, fazendo prevalecer, para o caso concreto, 
o preceito de maior valor. Sobre o tema pondera Gilmar 
Ferreira Mendes(14): 

Ressalte-se, porém, que o Tribunal não se limita a 
proceder a uma simplificada ponderação entre princípios 
conflitantes, atribuindo procedência ao de maior hierarquia 
ou significado. Até porque, como observado, dificilmente 
se logra estabelecer uma hierarquia precisa entre 
direitos individuais e outros valores constitucionalmente 
contemplados. Ao revés, no juízo de ponderação 
indispensável entre os valores em conflito, contempla 
a Corte as circunstâncias peculiares de cada caso. Daí 
afirmar-se, corretamente, que a solução desses conflitos há 
de se fazer mediante a utilização do recurso à concordância 
prática (prakrische Konkordanz), de modo que cada um dos 
valores jurídicos em conflito ganhe realidade. 

Uma tentativa de sistematização da jurisprudência 
mostra que ela se orienta pelo estabelecimento de uma 
“ponderação de bens tendo em vista o caso concreto” 
(Güterabwägung im konkreten Fall), isto é, de uma 
ponderação que leve em conta todas as circunstâncias do 
caso em apreço (Abwägung aller Umstände dês Einzelfalles). 

E esta ponderação, para se efetivar, necessita do apoio 
de métodos hermenêuticos e de princípios norteadores. 
Em relação ao primeiro, pode ser lembrado o já referido 
método científico espiritual de Konrad Hesse, para o qual a 
interpretação da Constituição deve levar em conta as bases 
valorativas daquela, o seu sentido e a realidade. 

Ainda referindo-se a métodos de interpretação, 
dentro desta análise, ganha destaque também o tópico 
problemático, para o qual, dentro de uma visão aberta 
da Constituição (Peter Häberle) esta seria interpretada 
de forma a adequar a norma ao problema concreto. Os 
aplicadores servem-se de vários pontos (topoi) para, por 
meio deles, definir, entre as possíveis interpretações, a que 
mais se adequa à problemática. 
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A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 227.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação 
de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, 

sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o trei-
namento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obs-
táculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veícu-
los de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 

de 2010)
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 

técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvi-

mento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao aco-

lhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entor-

pecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação 

por parte de estrangeiros.
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proi-

bidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.
§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010)
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do poder público para 

a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
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LEI Nº 8.069/90 E ALTERAÇÕES POSTERIORES (ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – ECA): DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O 

TRÍPLICE SISTEMA DE GARANTIAS. A CONDIÇÃO JURÍDICA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE; 

OS DIREITOS HUMANOS (PLANO INTERNACIONAL E INTERNO). OBJETO 
FORMAL. CRIANÇAS E ADOLESCENTE E RELAÇÃO JURÍDICA. EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA E BASE ATUAL. A ABRANGÊNCIA: DOUTRINA DA PROTEÇÃO 

INTEGRAL. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DIREITO DO MENOR: 
DOUTRINA DA SITUAÇÃO IRREGULAR. PRINCÍPIOS. SUJEITOS. AUTONOMIA. 

JURISDIÇÃO E TUTELA JURISDICIONAL DIFERENCIADA. JURISDIÇÃO E SOCIEDADE 
CONTEMPORÂNEA. JURISDIÇÃO INCLUSIVA. O FUNDAMENTO OBJETIVO E AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA TUTELA JURISDICIONAL DIFERENCIADA PARA A 

CRIANÇA E O ADOLESCENTE. A CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. OS PRINCÍPIOS FINALÍSTICOS E OS CRITÉRIOS DE INTERPRETAÇÃO 

E DE INTEGRAÇÃO DO DIREITO NO ECA. CARACTERÍSTICAS DA TUTELA SÓCIO-
INDIVIDUAL, DA TUTELA COLETIVA E DA TUTELA SÓCIO EDUCATIVA. DA FAMÍLIA 

NATURAL. DA FAMÍLIA SUBSTITUTA. DA GUARDA. DA TUTELA. DA PERDA E DA 
SUSPENSÃO DO PODER DE FAMÍLIA. DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA. DA ADOÇÃO. 

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida 
a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, 

sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e 

defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 

entorpecentes e drogas afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação 

por parte de estrangeiros.
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 2041.
1 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos 
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§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os 

direitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 

visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das 

principais diretrizes do direito da criança e do adolescente 
que é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, seguindo em seus dispositivos a ideologia do 
princípio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da 
assistência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso 
I se depreende a intrínseca relação entre a proteção da 
criança e do adolescente com a proteção da maternidade 
e da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II 
se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, que é 
a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar que o 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova York, em 30 de março de 2007, foi promulgado 
após aprovação no Congresso Nacional nos moldes da 
Emenda Constitucional nº 45/2004, tendo força de norma 
constitucional e não de lei ordinária. A preocupação com 
o direito da pessoa portadora de deficiência se estende 
ao §2º do artigo 227, CF: “a lei disporá sobre normas de 
construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, 
a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da 
prioridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. 
Liga-se, ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do 
artigo 227: “A lei punirá severamente o abuso, a violência e 
a exploração sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 
da Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo 
Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguin-
tes diretrizes: I - descentralização político-administrativa, cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social; II - parti-
cipação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos 
por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e encargos so-
ciais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra despesa corrente não 
vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados.

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros”. 
Neste sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, 
dispõe sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil 
de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-
se-á em consideração o disposto no art. 204” tem em vista 
a adoção de práticas de assistência social, com recursos 
da seguridade social, em prol da criança e do adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A 
lei estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado 
a regular os direitos dos jovens; II - o plano nacional de 
juventude, de duração decenal, visando à articulação das 
várias esferas do poder público para a execução de políticas 
públicas”. A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui 
o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE. 
Mais informações sobre a Política mencionada no inciso II 
e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de Juventude 
que direcionam a implementação dela podem ser obtidas 
na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei 
Fundamental, preconiza ser dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe 
assegurar a absoluta prioridade em políticas públicas, 
medidas sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos 
humanos, e observância da dignidade da pessoa humana. 
Neste sentido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto 
da Criança e do Adolescente”, prevê que a garantia de 
prioridade compreende a primazia de receber proteção e 
socorro em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a precedência 
de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública 
(alínea “b”), a preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas (alínea “c”), e a destinação privilegiada 
de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 
infância e à juventude (alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao 
jovem representa incumbência atribuída não só ao Estado, 
mas também à família e à sociedade. Sendo assim, há se 
prestar bastante atenção nas provas de concurso, tendo em 
vista que só se costuma colocar o Estado como observador 
da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo que isso também 
compete à família e à sociedade.
2 http://www.juventude.gov.br/politica
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Nesta frequência, o direito à proteção especial 
abrangerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-
alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição do ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializado 
à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da 
Constituição, garante o “Princípio da Igualdade entre 
os Filhos”, ao dispor que os filhos, havidos ou não da 
relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não 
têm mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e 
sucessórios. Não se pode falar em um filho receber metade 
da parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, 
enquanto aquele fruto da sociedade conjugal receber 
a quantia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho 
bastardo” pode mais ser utilizada, por representar uma 
forma de discriminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” 
entre pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, 
criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm 
o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. Tal dispositivo, inclusive, permite que 
os filhos peçam alimentos aos pais, e que os pais peçam 
alimentos aos filhos.

Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo 
oitavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 227, 
da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens (inciso I), e o plano nacional de juventude, de 
duração decenal, visando à articulação das várias esferas 
do poder público para a execução de políticas públicas 
(inciso II). Nada obstante a exigência constitucional desde 
2010, somente bem recentemente o Estatuto da Juventude 
foi aprovado (Lei nº 12.852/2013), como visto acima, 
carecendo, ainda, o Plano Nacional de Juventude de maior 
regulamentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa 
posição de inferioridade, tida como um ser irracional, sem 
capacidade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-
se de marco da cultura grega, que enxergava apenas 
poucos homens de posses como cidadãos. Estes homens 
concentravam para si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. 
Devido ao pátrio poder, o pai de família concentrava em 
suas mãos plena possibilidade de gerir a vida das crianças e 
adolescentes e estes não tinham nenhuma possibilidade de 
participar destas decisões. Na Idade Média se manteve o 
sistema do “pátrio poder”. As crianças eram submetidas ao 
absoluto poder do pai e seus destinos seguiam a mesma 
sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento 
e o Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram 
ligeiramente da margem social. A moral da época passa a 
impor aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, 
a educação costumava ser oferecida apenas aos homens. 
Aqueles que possuíam melhores condições enviavam seus 
filhos para estudarem nas universidades que começavam 
a despontar na Europa, aqueles que possuíam condições 
piores ao menos passavam a ensinar seus ofícios a estes 
jovens. Já as meninas permaneciam marginalizadas das 
atividades educacionais e profissionalizantes, apenas lhes 
era ensinado como desempenhar atividades domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, a 
partir da Revolução Industrial, que alterou substancialmente 
os modos e métodos de produção, a criança e o 
adolescente passam a ocupar papel central na sociedade, 
desempenhando atividades trabalhistas de caráter 
equivalente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros 
acidentes de trabalho, morriam em meio à insalubridade 
das fábricas, então movidas predominantemente a carvão. 
Foi apenas com a emergência da Organização Internacional 
do Trabalho – OIT, em 1919, que aos poucos se consolidou 
uma consciência a respeito da necessidade de se limitar 
a participação das crianças e adolescentes no espaço de 
trabalho. Este foi o estopim para o reconhecimento da 
condição especial da criança e do adolescente.

Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e do 
adolescente começa a tomar corpo com o reconhecimento 
internacional dos direitos humanos e a fundação da 
UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como Fundo 
Internacional de Emergência das Nações Unidas para as 
Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para ajudar 
as crianças da Europa vítimas da II Guerra Mundial. No 
início da década de 50 o seu mandato foi alargado para 
responder às necessidades das crianças e das mães nos 
países em desenvolvimento. Em 1953, torna-se uma 
agência permanente das Nações Unidas, e passa a ocupar-
se especialmente das crianças dos países mais pobres da 
África, Ásia, América Latina e Médio Oriente. Passa então a 
designar-se Fundo das Nações Unidas para a Infância, mas 
mantém a sigla que a tornara conhecida em todo o mundo 
– UNICEF. Desde então, sobrevieram no âmbito das Nações 
Unidas documentos bastante relevantes sobre a condição 
jurídica peculiar da criança, já estudados neste material.
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